
ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI N0,  DE 15 DE MAIO DE 2020 

Dispôe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercIcio financeiro de 2021 e dã 
outras providéncias. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Das Disposicöes Preliminares 

Art 1° Cumprindo a disposto nos arts. 150, 152 e 159 da 
Constituição Estadual, combinado corn o inciso U do art. 35, do Ato das Disposicôes 
Constitucionais TransitOrias da Constituiçâo Federal e o disposto na Lei 
Complernentar n. 101, de 4 de malo de 2000, flcam estabelecidas as diretrizes 
orçamentárias para o exercicio financeiro do 2021, corn preendendo: 

I - as prioridades e metas da Administraço Püblica Estadual; 
II - as diretrizes gerais para a elaboracâo da proposta 

orçamentária; 
III - a organizaçäo e estrutura da lei orçamentária; 
IV - as diretrizes do orçamento fiscal, da seguridade social e 

investimento; 

CF 	Estado; e 
	V - as disposiçäes sobre alteraçães na legislação tributária do 

VI - as disposiçôes gerais. 

CAPITULO If 
Das Prioridades e Metas da Administração PibHca Estadual 

Art. 20  As priondades da Admirüstração PbIica Estadual para a 
exercIclo de 2021, atendidas as despesas que constituem obrigaçöes constitucionais 
e as despesas corn funcionamento dos Orgaos que integram Os Orçamentos Fiscal e 
Seguridade Social, serão as acôes do Piano Pturianual de 2020 - 2023 
estabelecidas nos Anexos desta lei. 

§ 10 As prioridades e metas de que trata este artigo terão 
precedência na alocaçao dos recursos na Lei Orçamentána de 2021 e na sua 
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Complementar n. 101, de 2000 e Portaria ii. 42, de 1999, do Minstério de Estado de 
Orçamento e Gestäo. 

Parágrafo ánico. A fixação da despesa no projeto de Lei 
orçarnentária Anual será demonstrado, segundo as classificaces institucional, 
funcional e natureza de despesa ate o nIvel de modalidade de aplicação, assim 
como da estrutura programática discriminada por programas e acöes (projetos, 
ativiclades e operaçOes especlais), que demonstra o Programa de Trabaiho dos 
orgâos e entIdades da Administraçao Püblica Direta e Indireta. 

Art. 14. Na LOA constará demonstrativo des emendas aprovadas 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Acre, detalhando o órgão, nümero do 
projeto ou atividade, modalidade de aplicação, fonte e valor. 

§ 10  As emendas para modifrcaço nas receitas e despesas 
constantes no projeto de lei orçamentária serâo apresentadas da mesma forma e 
nIvel de detaihamento estabelecido no caput deste artigo. 
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Art. 15. A LOA conterá reserve de contingência em montante de 
ate urn por cento da receita corrente lIquida, prevista para o exercIcio de 2021. 

Art. 16. Pare fins de operacionalização da Desvinculação de 
Receitas do Estado - DRE, prevista no art. 76-A, do Ato das DisposiçOes 
Constitucionais Transitórias da Constituiço Federal, corn redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 93, de 8 de setembro de 2016, ficam desvinculados de 
órg&, fundo cu despesa 30% (trinta por cento) das receitas estaduais relativas a 
impostos, texas e muttas, ja instituldos ou que vierem a ser criados, seus adicionais 
e respectivos acréscimos legais e outras receitas correntes. 

§ 10 Excetuam-se da desvinculacão de que trata o caput: 
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- recursos destinados ao financiamento das açães e serviços 
pUblicos de saCde e a manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, 
respectivamente, Os incisos II e III do § 20  do art. 198 e o art. 212 da Constituiço 
Federal; 

II * receitas que pertencem aos MunicIpios decorrentes de 
transferéncias previstas na Constituição Federal; 

Ill - receitas de contribuiçöes previdenciárias e de assistência a 
saüde dos servidores; 

IV - demais transferôncias obrigatónas e voluntáras entre o 
Estado e os demais entes da federação corn destinação especificada em lei; 

V - fundos instituldos pelo Poder Judiciário, pelo Tribunal de 
Contas, pelo Ministério Püblico, pela Defensoria PUblica e pela Procuradoria-Geral 
do Estado. 

§ 2° Assegurasse do produto da desvinculacao a que se refere a 
caput, no minimo, 1/3 (urn terço) para despesas referentes a previdência social. 

§ 310  0 Governador do Estado regulamentarã o disposto no caput 
através de decreto, observados os procedimentos e os limites previstos, 
respectivamente, na Lei Orçamentária Anual e na Constituicão Federal. 

Art. 17. Näo poderão ser incluldas na LOA e suas alteraçöes, 
despesas a conta de investimentos em regime de execução especial, ressalvados: 

- os casos de calamidade püblica, na forma do parégrafo ünico 
do art. 162 da Constituiço Estadual; e 

II - Os créditos reabertos, de acordo corn o que dispöe o art. 162 
da Constituição EstaduaL 

CAPETULOV 

Das Diretrizes do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos. 

SEçAO I 
Das Diretrizes Gomuns 

Art. 18. Os orçamentos fiscais e da seguridade social 
compreenderâo a programação dos poderes do Estado, seus fundos, Orgãos, 
autarquias, inclusive as especlais, e fundacôes instituldas e mantidas pelo Poder 
PUblico, bern como das empresas pCiblicas, sociedades de economia mista e demais 
enticlades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenria a malaria do CPlt2l 
social corn direito a voto e quo delas recebam recursos do tesouro estaduaL 
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§ 10  Excluem-se do disposto neste artigo as empresas e 
sociedades de economia mista que recebam recursos do Estado apenas sob a 
forma de: 

- participação acionária; 
II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação do 

serviços; e 

concedidos. 
III - pagamento de empréstimos, aval e financiamentos 

§ 2° Os investimentos das empresas pUblicas e sociedades de 
economia mists a que se refere este artigo constarão, também, do orçamento 
previsto no incise Ii, do art. 153 da Constituição Estadual. 

0 	 Art. 19. As despesas corn pessoal e encargos sociais do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo, neste abrangido a Tribunal de Contas, do Poder 
Judiciário, do Ministérlo Pt:iblico e da Defensoria PUblica Geral obedecerâo ao limite 
estabelecido na Lei Complementar n. 101, de 2000. 

Art. 20. Constarâo do projeto de Lei Orçamentária Anual as 
despesas corn juros, encargos e amortizaçöes das dividas, das operaçôes 
contratadas ou corn prioridades e autonzaçöes concedidas pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre. 

Art. 21. As transferências voluntérias de recursos para 
municIpios, através de convénios, acordos ou instrumentos congéneres ressalvados 
as destinadas a atender casos do calamidade pUblica, sornente poderâo ser 
realizados se o municIplo beneficiado comprovar que: 

I - instituiu e regulamentou todos Os tributos que the cabe 
previstos nos arts. 137 e 144 da Constituição Estadual; 

ii - arrecada todos os impostos que the cabern previstos no art. 
144 da Constituicão Estadual, exceto, so for o caso, as contribuiçöes do meihoria; 

III - as prioridades municipais estão em consonância corn os 
objetivos estratégicos do Governo do Estado identificados no art. 20  desta lei; 

IV - comprovar adirnplência corn o Estado, no tocante aos 
convénios oriundos das transferências voluntárias; e 

V - declaração expedida pelas Secretarias do Estado de 
Educação - SEE e da Secretaria de Estado de Saüde - SESACRE, que 0 municIpio 
esta curnpnnclo corn as açoes estabelecidas no Pacto pelo Desenvolvimento Social 
dos MunicIpios do Acre. 
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Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
corn entidades privadas sem fins lucrativos, objetivando a concessâo de subvençäo 
social, auxilios e contribuiçöes. 

Art. 23. 0 Poder Executivo poderá destinar na LOA dotacão 
orçamentária pars manter as unidades descentralizadas sediadas nos municipios 
interioranos, exciusivamente para atender a execucao orçamentária e financeira no 
cumprimento das metas e prioridades dos pianos de governo. 

Art. 24. As receitas prOprias de Orgãos, fundos, autarquias e 
fundaçoes instituldas e mantidas pelo Poder Püblico, bern como das empresas 
pUblicas e sociedades de economia mista, serâo programadas pars atender, 

O 

	

	prioritariamente, despesas corn pessoal e encargos socials, serviços da divida, 
contrapartidas de operaçâes de créditos e de convénios e, posteriormente, outros de 
sua man utenção e investimentos prioritários, respeitadas as peculiaridades de cada 
urn. 

SEcAO n 
Das Diretrizes EspecIficas para Os Orçamentos dos Poderes: Legislativo, Judiciário, 
Ministério Püblico do Estado do Acre - MPE e para a Defensoria Publica Geral do 

Estado. 

Art. 25. Os Poderes Legislativo e Judiciãrio, o Ministério PUblico - 
MP, o Tribunal de Contas do Estado -TCE e a Defensoria Pcibiica Geral do Estado 
DPGE, elaborarão suas respectivas propostas orçamentánas para o exercIcio do 
2021, tendo como parâmetros os percentusis indicados nos §§ 11, 20, 30  e 40, deste 
artigo. 

§ 11  As propostas orçamentárias dos Poderes e Orgaos indicados 
no caput referem-se a percentuals das receitas correntes prôpnas do Tesouro 
Estadual descritas a seguir Impostos sobre Operaçöes Relativas a Circulaçâo de 
Mercadorias e sobre Prestaço de Serviços do Transportes tnterestaduais e 
Intermunicipais e de Comunicação - ICMS, Impostos sobre a Propriedade de 
Veiculos Automotores - IPVA, Impostos; de Transmissão Causa Mortis e Doação - 
1TCMD e de Taxas Administrativas, bern como as Transferências da União, 
conforme a seguir: do Fundo de Participaçâo dos Estados e do Distrito Federal - 
FPE, Imposto sobre a Rends Retido na Fonte - IRRF, Imposto de Propriedade 
Industrial - JPI e do ICMS - Desoneraçao das Exportaçöes - Lei Complementar no  
87/1996. 

§ 20  No exercIcio financeiro de 2021, a distribuição financeira aos 
Poderes e Orgos, indicados no caput, incidirá sobre o total das Receitas Previstas, 
deduzidas as transferências constitucionais sos municIpios, bern como 1% (urn por 

8 



ESTADO DO ACRE 

cento) referente ao Programa de Formacao do Patnmônio do Servidor Pübiico - 
PASEP, incidentes sobre a transferência do FPE. 

§ 31  Será considerada como receita lIquida o resultado entre as 
receitas descritas no § 10 e as deducOes previstas no § 211, sendo deduzidas o limite 
mInimo de trinta por cento corn a Educaçäo, conforme art. 197 da Constituicão 
Estadual e doze par cento referente ao limite minimo aplicado a Saüde, conforme § 
20  do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 
40 Os percerituais de participaçâo indicados são: 

I - Assembleia Legislativa do Estado: 5,3%; 
U - Poder Judiciário do Estado: 8%; 
Ill - Tribunal de Contas do Estado: 1,9%; 
IV - Ministério Püblico do Estado: 4%; 
V - Defensoria PUblica Geral do Estado: 0,9%. 

§ 
50 A metodologia base cáiculo para aferição dos percentuais 

estipulados no § 40 está delineado no anexo I desta Lei. 

§ 60 Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância 
ao princIpio da publicidade, o Poder Executivo tornará disponIveis na internet, para 
acesso de toda a sociedade, no mInimo, as seguintes informacöes; 

I - a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
II - a Lei Orçamentária Anual - LOA; 
III - a Lei do Piano Plurianual - PPA; 
lv - o relatório resumido da execução orcamentária; e 
V - a relatário da gestão fiscal. 

SEçA0UJ 
Das Diretrizes EspecIficas do Orçamento Fiscal 

Art. 26. 0 orçamento fiscal centralizará as estimativas de 
arrecadação e recoihimento no tesouro estadual, inclusive corn relaçâo aos recursos 
oriundos das autarquias, fundaçôes, fundos, empresas pUblicas e sociedades de 
economia mista, em confornildade corn 0 art. 30  desta lei. 

Art. 27. Constarão do projeto de Lei Orçamentária Anual Os 
recursos do tesouro estadual destinados as autarquias, fundacoes, empresas 
publicas e sociedade de economia mista e serão apresentados nos orcamentos 
prôprios dessas instituiçöes. 
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Art. 28. Os recursos do tesouro estadual somente poderão ser 
programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas 
corn pessoal e encargos sociais e serviços da divida. 

Art. 29. 0 projeto de Lei Orçamentãria Anual poderâ estabelecer 
a abertura de créditos adicionais suplementares, de acordo corn o disposto nos arts. 
70  e 43 da Lei n. 4.320, de 1964. 

Art. 30. As programaçäes custeadas corn recursos de operaçôes 
de crêditos ou, ainda, oriundas de convênios e/ou transferncias voluntrias ainda 
não formalizactas, serão identificadas no orçamento, ficando sua implernentaçâo 
condicionada a efetiva realizaçao dos contratos. 

Art. 31. As dotaçOes pars forrnação de estoques regufadores e 
para aquisição de bens serão orcadas considerando a disponibilidade de recursos 
do governo estadual, buscando a estabflização da oferta e da disponibHidade 
estratégica de produtos essenctais ao abastecimento interno. 

Art. 32. 0 projeto de Lei Orçamentária Anual destinarâ recursos 
para pagamento de valores fixados em sentença judicial, quando for o caso, 
obedecido o disposto no art. 100 da Constituiçao Estadual e de acordo corn a Lei 
Complementar n. 101, de 2000. 

SEçAO IV 
Das Diretrizes EspecIficas do Orçarnento da Seguridade Social 

Art. 33. 0 orçamento da seguridade social obedecerá ao definido 
nos arts. 194, 196, 201 e 203 da Constituição Federal e contará, dentre outros, corn 
recursos provenientes: 

I - das contribuiçöes soclais a que se referem Os inCiSOS I, II e Ill 
do art. 195 da Constituiçâo Federal; 

If - das receitas de quaisquer órgâos, fundos e entidades 
classificadas como "servicos de saüde"; 

Ill - da contribuiço para pIano de seguridade social do servidor, 
que será utilizada para despesas corn encargos previdenciários do Estado; 

IV - do orçamento fiscal; 
V - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos Orgãos, 

fundos e entidades que integram, exclusivamente, este orcamento; e 
VI - das operaçOes de créditos, transferências e doaçöes 

destinadas aos Orgâos, fundos e entidades que devam integrar, exclusivamente, 
este orçamento. 

10 



0 

ESTADO DO ACRE 

Art. 34. 0 orçamento da seguridade social discrimsnará a 
transferência de recursos do Estado aos Municipios, para execucão descentralizada 
das açôes de sacide e assisténcia social, conforme estabelecida nos arts. 198 e 204 
da Constituição Federal. 

sEcAo v 
Das Diretnzes do Orçamento de Investimentos 

Art. 35. 0 orcamento de investimento previsto no inciso II do art. 
153 da Constituição Estadual seré apresentado por cada empresa pUblica e por 
sociedade de economia mista em que o Estado detenha a rnaioria do capital social 
corn direito a voto. 

1° 0 projeto de Lei Orçamentária Anual será acompanhado de 
urn demonstrativo, por empresa, de origem das receitas esperadas, bern como da 
aplicaçäo destas. 

§ 20  0 demonstrativo a que se refere o § 10  indicará, pelo rnenos: 
- Os investimentos correspondentes a aquisiçâo de direitos do 

ativo irnobilizado; e 
H - quando for o caso, os investimentos financiados corn 

operaçôes do crédito, especificamente vinculados ao projeto. 

Art. 36. Os montantes das despesas dos orçamentos de 
investimento no poderão ser superiores aos das respectivas receitas. 

CAPITULO VI 
Das Disposiçöes sobre Alteraçôes na Legislaçâo Tributéria do Estado 

Art. 37. Na ocorrência de alteraçoes na legislação federal ou na 
necessidade de modificação na legislaçao tributária estadual, o Poder Executivo 
enviará a Assernbleia Legislativa, ate o final de cada exercIcio, projeto de lei 
dispondo sobre as atteraçôes na legislação tributâria, especialmente sobre: 

- instituição e regulamentaçâo da contribuição do melhoria 
decorrente de obras püblicas; 

II - revisão das texas, objetivando sua adequação so custo dos 
serviços prestados; 

Ill - modificação nas legislacoes do Imposto sobre OperaçOes 
Relativas a Circulaçao de Mercadorias e sobre PrestaçOes do Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçao - ICMS, Imposto sobre 
a Transmisso "Causa Mortis" e Doaço de Bens e Direitos - ITCMD e Imposto 
sobre Velcutos Automotores - IPVA, corn o objetivo de tornar a tributação mais 
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eficiente e equânime, preservar a economia acreana e estimular a geraçâo de 
empregos e a livre concorrôncia; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscaIizaço, cobrança e 
arrecadacão dos tributos estaduals, objetivando a simplificacão do cumprimento das 
obrigaçOes tributárias, além de major eflciência da administração tributária e 
racionalização de custos e recursos em favor do Estado e dos contribuintes; 

V - acompanhamento e fIscalização, pelo Estado do Acre, das 
compensacöes e das participaçOes financeiras previstas na Constituição Federal, 
oriundas da exploração de recursos hIdricos e minerals. 

Art. 38. A concessão ou ampliaçâo de incentivos, isençães ou 
beneficios, de natureza tributária ou financeira, deverão constar do projeto de Lei 

o 	
Orçamentaria e observar o disposto na Lei Complementar n. 101, de 2000. 

CAPITULO VII 
Das Disposicöes Gerais 

Art. 39. 0 projeto de Lei Orçamentária Anual será enviado pelo 
Poder Executivo a Assembléia Legislativa, de acordo corn o que dispöe a art. 158 da 
Constituição Estadual, no tocante a prazos e datas limites para recebimento. 

Art. 40. Fica o Poder Executivo autonzado a celebrar convénios 
e/ou contratos de empréstirnos e operaçoes de crédito corn entidades 
governamentais e privadas, nacionais e internacionais, de acordo corn as normas a 
legislaçäes vigentes. 

Art. 41. A SEPLAG divulgará, para cada unidade orçamentária 
dos orgãos, fundos e entidades que integram as orcamentos de que trata esta lei, Os 

quadros de detaihamento de despesas, especificando, para cada categoria de 
programaçâo, os vatores respectivos, conforme normatizaçao citada no art. 30  desta 
lei. 

Paragrafo Unico. As alteracôes decorrentes da abertura a 
reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detaihamento de 
despesas. 

Art. 42. Na ocorréncia em que o projeto de Lei Orçamentária 
Anual nâo seja encaminhado pela Assembleia Legislativa ate o dia 31 de dezembro 
de 2020 para sançao govemamerital, conforme o disposto no parágrafo Cinico do art. 
158 da Constituição Estadual, a execucäo orçamentária poderá ser realizada em 
cada mês, ate a competente sartção governamental, para o atendimento de 
despesas corn pessoal e encargos sociais; 
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- benefIcios previdenciários e assistenclais; 
11 - servico da dIvida; 
III - sentenças judiclais, inclusive relativas a precatôrios ou 

consideradas de pequeno valor; 
IV - atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar corn 

recursos do Sistema Unico de SaCide - SUS; 
V - calamidade püblica; e 
VI - corn manutencão de projetos em andamento e contratos 

vigentes, ate o limite de 1/12 (urn doze avos) do valor previsto, multiplicado pelo 
nUmero de meses decomdos ate a publicaçao da respectiva Lei. 

§ TO Considerar-se-ã antecipacão de crédito a conta da LOA a 
0 	utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 20  Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, apos sançâo do projeto de Lei 
Orçamentária Anua, através da abertura de créditos adicionais, corn base em 
remanejamento de dotacöes, cujos atos serão publicados antes da divutgacão dos 
quadros de detaihamento da despesa a que se refere o art. 37 desta teL 

Art. 43. A alocacão dos recursos na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, em seus créditos adicionais e na respectiva execuçâo, observadas as demais 
diretrizes desta Lei e, tendo em vista propiciar o controle de custos, o 
acompanhamento e a avaliaçâo dos resultados das açôes de govemo, será feita: 

I - por programa e ação orcamentária, corn a identiftcaço da 
classiflcação orçamentària da despesa pCiblica; e 

II - diretamente a unidade orçamentária responsável pela 
execução da acão orçamentária correspondente, excetuadas aquelas cujas 
dotaçOes se enquadrem no parágrafo Unico deste artigo. 

Parâgrafo Unico. As dotaçöes destinadas ao atendimento de 
despesas ou encargos da Administração P(ibtica Estadual que não sejam 

especIficos de determinado órgão, fundo ou entidade, ou cuja gestão e controle 
centralizados interessam a adrninistração, corn vistas a sua meihor gesto financeira 
e patrimonial, sero alocadas nos Encargos Gerais do Estado, sob gestão de 
unidade administrativa integrante da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 44. Observada a vedação contida no inciso Ill do art. 161 da 
Constituiçäo Estadual, fica facultada, na execuçao orçamentãria do Estado do Acre, 
a utilização do regime de descentraIizaço de créditos orçamentários. 
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§ 10 Entende-se por descentralização de créditos orçamentários 0 

regime de execucao da despesa orçamentária em que o Orgão, entidade do Estado 
ou unidade administrativa, integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
delega a outro órgão, entidade püblica ou unidade administrativa do mesmo órgão, a 
atribuição pare realizaçäo de açâo constante da sua Programação Anual de 
Trabaiho. 

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a outras 
unidades administrativas mediante descentralização, diretamente ou por melo de 
destaque, as dotaçOes consignadas em unidades orçamentárias do prOprio Poder 
Executivo, desde que aquelas unidades descentralizadas estejam capacitadas a 
desempenhar Os atos de gesto e regularmente cadastradas como unidades 
gestoras. 

§ 30  A adoção do regime de descentralizacão somente será 
permitida pare cumprimento, peta unidade executora, da finalidade da acão objeto 
da descentralizaçao, conforme expressa na Lei Orçamentâria Anual, e a despesa a 
ser reatizada esteja efetivamente prevista ou so enquadre na respective dotação. 

Art. 45. Fica autorizada a reprogramacâo e remanejamento dos 
programas, projetos e atividades entre órgãos do Poder Executivo, desde que não 
alterem o valor final do orçamento, Os quais serâo aprovados por ato do governador 
do Estado. 

Art. 46. As modalidades de aplicacão e as fontes de recursos 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais constituem 
informaçöes gerenclais, podendo ser modiflcadas, numa mesma acão, 
justificadamente, pare atender as necessidades de execução, nâo se considerando 
essas modificaçâes, quarido isoladamente, créditos adicionais. 

Parágrafo Unico. As modiflcaçöes de modalidades de aplicacâo e 
de fontes de recursos a que se refere o caput deste artigo devem ser autorizadas 
mediante portaria da Secretana de Estado do Planejamento e Gestâo - SEPLAG, 
ressalvados os CaSOS de vinculação de fontes de recursos mediante teL 

Art. 47. Caso seja necessária a limitaçao do empenho des 
dotaçôes orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais 
previstas no orçamento de 2021, essa seré feita de forma proporcional ao montante 
dos recursos efetivamente arrecadados e alocados, tam bern proporcionalmente em 
relação a dotaçâo inicial destinada a cada Poder, inclusive ao Ministérlo Püblico do 
Estado do Acre e Defensoria Publica Geral do Estado. 

14 
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§ 10  Na hipOtese da ocorréncia do disposto no ca put deste artigo, 
a Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, incluIdo o Ministério Püblico do 
Estado do Acre - MPE e a Defensoria Pübiica Geral do Estado do Acre - DPGE, 0 

montante que caberá a cada urn tornar indisponIvet para empenho e rnovimentacão 
finance ira. 

§ 20  0 chefe de cada Poder, do Ministério PUblico do Estado do 
Acre - MPE e a Defensoria PUbUca Geral do Estado do Acre - DPGE, corn base na 
comunicaçao de que trata o § 10, publicará ato estabelecendo Os montantes que 
cada orgäo do respectivo Poder terá coma Jirnite de movimentaçäo e empenho. 

Art. 48. Na elaboraçäo do projeto de Lei Orçamentäria Anual fica 
garantida a participação popular através de fóruns, aud,ências póblicas, sessôes, 

O 

	

	
reuniôes setorlais, dentre outros instrurnentos de debate püblico, onde o Poder 
Executivo alinhará as demandas estratégicas apresentadas pela sociedade 
organizada as prioridades governamentais. 

Art. 49. Na elaboraço do projeto de Lei Orçamentária Anual e 
quando de sua execução, deverão set observadas, as politicas pCiblicas especificas, 
de acordo corn a territoriatidade definida no Zoneamento Ecológico e Econômico do 
Acre — ZEE; 

Art. 50. Ficarn autorizadas a concesso de quaisquer vantagens, 
aumento de remuneração, criacâo de cargos, empregos e funcôes; alteracöes de 
estruturas de carreiras; e admissôes ou contratacoes de pessoal a qualquer tItulo, 
ficando as mesmas condicionadas a existéncia de recursos, expressa autorizacão 
legislativa e conformidade as disposiçoes contidas no art. 169, da Constituiçâo 
Federal e respeitando Os limites para despesas corn pessoal definidos na Lei 
Complementar n. 101, de 2000. 

Parágrafo ünico. 0 Poder Executivo, de acordo corn a 
conveniência da administraçao e respeitando Os limites para despesas corn pessoal 
definidos na Lei Complementar n. 101, de 2000, poderá, mediante avaliacão de 
desempenho, criar instrumentos de gratificação Cu outros incentivos para os 
servidores estaduais. 

Art. 51. Fica autorizada a realizaçâo de concurso pCbtico para 
provimento de cargos, observando-se a disposto nos arts. 37 e 169 da Constituicão 
Federal; art. 27 da Constituiço Estadual e arts. 21 e 22 da Lei Complementar n. 
101, de 2000. 

Art. 52. A LOA não destinará recursos para atender acoes de 
caréter sigiloso, salvo quando realizadas por Orgãos Cu entidades cujas Iegislaçôes 

- 	15 
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que as criaram estabeleçani, entre suas competOncias, o desenvolvimento de 
atividades retativas a segurança da sociedade e do Estado e que tenha como pre-
condico o sigilo. 

Art. 53. A reserva de contingência do orçamento poderá ser 
reforçada por recursos de outros ôrgãos e unidades administrativas, como também 
pela reestimativa da receita e peto excesso de arrecadacão. 

Art. 54. Integram esta lei: 
- ANEXO I - Composiçâo da Base de Cálculo da Receita dos 

Poderes; 
11 —ANEXO II - Metas e Prioridades; 
III - ANEXO Ill - Metas Fiscais; 
IV - ANEXO IV - Riscos Fiscais. 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

Rio Branco-Acre, 15 ye-  Mai #  de 2022, 1320  da Repüblica, 118° do 

/ 

- t/elj 
ema..rdo ta. do Acre 

Tratado de PetrOpolis e 590  do Estad2fo Acr-. 
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ANEXO I 

COMPOsIçA0 PARA BASE DE CALCULO DA RECEITA DOS PODERES, 

MPE E DPE 

Conforme parágrafo 50  do Art. 25 

' 	oztozi 
Receita Thbutária 

ICMS 
IPVA 
ITCMD 
TAXAS 

Transfe rôncias 
FPE 
IPI- EXPORT 
IRRF 
LC 87/1996 

Total Receita orcamentâria (a)  
Irn,EotJcôEs ôNaUbQNNs, - 	: 

- 
Muntcipos 

Educacâo - Conforme Art. 197 cIa CE89 (30%) 
Saüde (12%) 
PEP 

25%1cMS+5O%PfA+25%ll1- 
FORT] 

[FFE 	1%] 

Total Deduçöes Constitucionais . (b)  
I' REcEfTALIQUIDA 	: 	 . z a1 - 
IV. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA (5,3%) (d) = (c) 	5,3% 
V. DEFENSORIA PUBLICA (0,9%) (e) = (C) 	0,9% 

VI. MINISTERIO PUBLICO (4,0%) (f) = (c) 	4,0% 
VII TRIBUNAL DE CONTAS (1,9%) g) = c) * 1190/0 

VIII TRIBUNAL DE JUSTIA (8,0%) (h) = (c) * 8,0% 

IX;TDTIt.PODERES 	.. .. ............... . 



ANEXO ii 

METAS E PRIORJDADES 

1400 - PROGRAMA ACRE EMPREENDEDOR 

- APLIGAcAOPROGRA- 
MADA 

7. 

IN1CIAI1VA PRODUTO (S) 
UNIDADE 

DE. ME- 
DIDA 

META 
Fl- 

SICA 
ORGAO 

42290000 
FOMENTO E PROMO- 

AO DA ECONOMIA SO- 
LIDARIA E DOS PEQUE- 
NOS NEGOCIOS. 

Apoio a exposição de arte- 
sanato e produtos regio- 
nais nas feiras nacionais e 
internacionais 

Participaçäo em feiras 
nacionais a intemacio-
nais para exposição de 
artasanatos e produtos 
regionais 

UNIDADE 2 SEET 

42310000 
APRENDENDO A 	EM- 
PREENDER. 

Inceritivo a formalizaçâo de 
empreendedores individu-
ais e de micro e pequenas 
empresas 

Municipios atendidos UNIDADE 22 SEET 

1401 - PROGRAMA ACRE, 0 TURISMO COMEA AQUI 

AP c 	p LI AGAQRO 	- MAbA - 
INIc1A71VA PRODUTO (S) 

UNIDADE 
DE ME- 
PIDA 

META 
FE- 

SICA 
ÔRGAO 

32770000 
GSTAO E FOMENTO DO 
TURISMO 

Elaboraçao de Pianos es- 
tratégicos de marketing do 
turismo no Acre 

Piano de Turismo de 
Base Comunitária de-
senvoMdos 

UNIDADE 5 SEET 

Elaboraçao de Pianos de 
Gestâo do Turismo mdi- 
gena 

Pianos de gestho do 
Turismo indIgena de-
senvotvidos 

UNIDADE 35 SEET 

1403 - DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA E AGRONEGÔCIO 

- 
APUCAcA0PR (- 

MAA INICLA1IVA PRODUTO (5) 
UNIDADE 
DE ME- 

DIDA 

META 
Fl- 

SICA 
ÔRGAO 

32830000 
DESENVOLVIMENTO DA 
CADE1A PRODUTIVA E 
DO AGRONEGOCIO 

Desenvolvimento das Ca- 
deias Produtivas 

Cadeias 	produtivas 
desenvoividas 

UNIDADE 8 SEPA 

1405 - PROGRAMA FORTALECIMENTO DA ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL 

APUcAcA0 PROGRA- 
MADA INICIA11VA PRODUTO (S) 

UNIDADE 
DE ME- 

DID A 

META 
I- 

SI CA 
ÔRGAO 

32930000 
APOIO 	AO 	CREDITO 
RURAL SUSTENTAVEL 

Apolo 	80 	Crédito 	Rural 
Sustentávet 

Projetos pars obten- 
câo de crédito rural 
elaborados 

r 
 UNIDADE 2000 EMATER 

42330000 
ASSISTENCIA TECN1CA 
E 	EXTENSAO 	RURAL 
PARA 0 DESENVOLVi- 
MENlO 

Capacitsçao continuada e 
assisténcia 	técnica 	sos 
produtores 

Produtores 	rurais 
atendidos corn Assis-
tends Técnica e Ex-
tensäo Rural 

UNIDADE 2000 SEPA 



1406 	PROGRAMA GERAçAO FDTFUSA0 DO CON HECIMENTO, CIENCIA E TEGNOLOGJA 

APLICAc 	PROGRA- 
w,,iDA tMCJATVA 

META,O 
PRODUTO (S) 

UNIDADE 
DE ME- 
DIDA 

Ft. 
SICA 

ORGAO 

32970000 
GERAAO E DIFUSAO 
DO 	CONHECIMENTO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA 
PARA 	0 	SETOR 
PRODUTIVO DO ACRE 

Criaço 	do 	nücleo 	de 
tnovaçao TecnolOgica- NIT 

Espaço para incuba- 
ço de empresas de 
base tecnotógica no 
estado do Acre un-
plantado 

UNIDADE I SEICT 

1408 - PROGRAMA ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 

APUcAçAQPRQGRA- 
MADA INICIA11VA PRODIJTO (S) 

U
DE ME- 
NIDADE 

DIDA FIS'ICA ORGAO 

4234000 -  
CONSTRUQAO, 
RECUPERAAO 	E 
MANUTENQAO 	DE 
PONTES, 	RAMAIS, 
GALERIAS E SISTEMAS 
DE DRENAGENS 

Pavimentação de ramais 
da cadela produtiva 

Ramais 	melhora- 
dos 

KM 265 DERACRE 

42380000 
coNslRuçAo, 
AMPLIAçA0, 
PAVIMENTAAO 	E 
MANUTENQAO DE VIAS 
URBANAS. 

Construçao, 	urbanização, 
ampIiaço e restauração 
de rodovias 

Vias urbanas reca- 
peadas 

KM 10 DERACRE 

4279000 
CONSTRUçAO, 
AMPLIAQAO, 
PAVIMENTAQAO 	E 
MANUTENA0 
RODOVIARIA 

Construçao, 	urbanização, 
amptiaçào e restauracão 
de rodovias 

Contorno de Brasi- 
Iéia implantado 

UNIDADE 1 DERACRE 

33030000 
OBRAS 
ESTRUTURANTES: 
PONTES E VIADUTOS 

Construção de pontes nos 
municipios do Estado do 
Acre 

Ponte construIda UNIDADE I SEINFRA 

Construção de viaduto Viaduto construldo UNIDADE I SEINFRA 

42350000 -  
coNsTRuçAo, 
RECUPERAçAO, 
AMPLIAcA0 	E 
MELHORIAS 	DOS 
AERODROMOS 	E 
AEROPORTOS. 

Coristruçao de aerOdromos Matha 	aeroviária 
estruturada 

PERCEN- 
TUAL 

15% SEINFRA 

42360000 
C0NSTRUcA0, 
PR0TEçA0, 
00NTENçA0, 
URBAN IZAQAO 	DAS 
ENCOSTAS DE RIOS E 
IGARAPES. 

Contençäo a construço da 
Orla do Rio Acre no Bairro 
do 15 

Contençâo a cons- 
truçao da OrJa do 
Rio Acre 	execu- 
tada 

PERCEN- 
TUAL 

50% SEINFRA 



1409 - PROGRAMA SANEAMENTO E SAUDE 

APLIGAcAOPR0GRA- 
MADA INCIATIVA PRODUTO (S) U 	DE DJE 

DIDA 
A iSEJA  ORGAO 

33040000 
AMPLIAQAO 	E 
MELHORIAS 	DOS 
SISTEMAS DE COLETA E 
TRATAMENTO 	DE 
ESGOTAMENTO 
SANITARIO 

Ampliacao e meihonas dos 
sistemas de coleta e trata- 
mento de esgotamento sa-
nitârio 

Ampiaçáo da reds 
de esgoto 

KM 9,2 SEINFRA 

1411 - PROGRAMA VIVER CIDADES 

APLJCAcAopROGRA 
MADA INICIATIVA PRODUTO (S) 

DIDA 

U
DE ME- 
NIDADEMETA 

óRGAO 

424B0000 -  
REVITALIZAQAO DE ES- 
PAcOS PUBLICOS. 

Revitalizaçao dos espaços 
piiblicos 

Espacos 	pCibticos 
revitalizados 

UNIDADE 3 SEINFRA 

1418 - PROGRAMA GESTAO INTEGRADA DO MEJO AMBIENTE 

APLICAçAOPROGRA- 
MADA INICIAI1VA PRODUTO (S) 

UNIDADE 
- DE ME- 

DIDA 

META 
FISICA  ORGAO 

42570000 
MONITORAMENTO 	DO 
DESMATAMENTO 	E 
QUEIMADAS ILEGAIS 

Fortalecimento do Monito- 
ramento 	e 	Fiscalizaçâo 
Ambienta 

Operacôes 	reali- 
zadas 

UNIDADE 12 SEMMMAC 

1421 - PROGRAMA SEGURANçA PUBLICA: PR0TE4;A0, PRESENA E FORçA 

33930000 
MELHORIA E AMPLIA-
cÁo DE INFRAESTRU-
TURA PREDIAL 
33960001 
MODERNIZAçA0 DO 

STEMA INTEGRADO 
DE JUSTIA E SEGU-
RANA PUBLICA 

APucAcAo PROGRA-
MADA PRODUTO (5) 

UNIDADE 
DE ME- 
DIDA 

META 
FISICA ORGAO 

Unidade integradas de 
Seguranca Ptiblica 

UNIDADE 12 SEJUSP 

Municiplos 	atendidos 
corn ferramentas e so- 
Iuçôes 	tecnológicas 
de Segurança PCibIica 

UNIDADE 22 SEJUSP 

INICIAI1VA 

Construção e modemiza-
cáo de unidades de Segu-
rança Pübtica 

Modernização das ferra-
meritas e solucOes tecnol&-
gicas de Segurença PCi-
blica 

I 



UNIDADE 22 SEJUSP Projeto Acre pete vida MunicIpios atendidos 

1424 - PROGRAMA SAUDE, UM NOVO OLHAR 

- 
APL1cAçAoPRoGRA.

MADA PRODUTO (S) 
UNIDADE 

DE ME- 
DIDA 

META
F- 
SICA 

ORGAO 

34020000 	 - 
FORTALECIMENTO 	DA 
ATENcA0 BASICA 

Fortalecimento da Atenção 
oasI ca 

MunicIpios atendidos UNIDADE 22 SESACRE 

42970000 
VIGILANCIA 	EPIDEMIO- 
LOGICA E AMBIENTAL 

Fortalecimento da vigilância 
em sade 

MunicIpios atendidos UNIDADE 22 SESACRE 

43000000 
cONsTRUcAO, MOpER- 
NIZAçAO, AMPLIAAO E 
MELHORIA DA INFRAES- 
TRUTURA DA REDE PU-
BLICA DE SAUDE 

Construção, modernizaçâo, 
amphaçâo e meihoria da in- 
fraestrutura da Rede Esta-
dual de Saüde 

UnIdades de saüde 
atendidas 

UNIDADE 2 SESACRE 

43020000 
GARANTIA 	DOS 	INSU- 
MOS 	ESTRATEGICOS 
DAS UNIDADES DE SA-
ODE 

Fomento a assistncIa am- 
bulatorial 	e 	hospitalar de 
media e alta complexidade 

Municipios atendidos UNIDADE 22 SESACRE 

42820000 
EFICIENCIA E RESOLU- 
TIVIDADE NA ASSISTEN- 
CIA AMBULATORIAL 	E 
HOSPITALAR DAS ME-
DIAS E ALTAS COMPLE-
XIDADES 

Qualiflcaçao da assisténcia 
de media e alta complexi- 
dade no Estado 

Regiöes de saOde 
atendidas 

UNIDADE 3 FUNDHA- 
CRE/SESA- 

CRE 

1426 - PROGRAMA ASSISTENCIA SOCIAL, UM DIREITO DE TOWS 

AP I 
MADA 

L CAcAO INICIATIVA PRODUTO (5) 
UNJDAbE 
DE ME- 

DIbA 

META 
Fl- 

SICA 
ORGAO 

34100000 
FORTALECtMENTO 
DA ASSISTENCIA SO-
CIAL 

Fortalecimento des Entida- 
des Socioassjstenciajs 

Entidades socioassis- 
tencials beneficiadas 

UNIDADE 11 SEASDHM 

1427 - PROGRAMA MULHER VIVER COM SEGURANA E DIGN1DADE 

APu 	PROGRA- 
MADA INICIA11VA 

UNIDADEcAcAo PRODUTO(S) DE ME- 
DIDA 

SE  ORGAO 



34260000 Fortalecimentolntermuni- Casa da Muiher cons- UNIDADE 3 SEAS- 
FORTALECIMENTO DAS cipal de 	Politicas pare truidas DHM 
POUTICAS PARAAS MU- Muiheres 
LHERES 

1428 - PROGRAMA EDUCAçA0 DE QUAUDADE, EFICIENTE E INOVADORA 

ApucAcAo PROGRA 
MADA (NICIATIVA PRODUTO (S)* 

UNIDADE 
DE MEDIPA 

META 
Fl- 

sicA ORGAO 
43360000 
EDUCAQAO BASICA 

Melhoria da Educaçâo Ba- 
sica a inovaçao do ensino 
médio 

Escolas beneficiadas UNIDADE 622 SEE 

43370000 
ENSINO RURAL 

Reestruturaçao da Educa- 
cáo do Campo 

Escolas atendidas UNIDADE 446 SEE 

43380000 
EDUCAçA0 INDIGENA 

Melhoria e ampHaçâo es- 
trutural e pedagôgica da 
Educaçao lndena 

Escolas atendidas UNIDADE 146 SEE 

43390000 
EDUCAAO ESPECIAL 

Melhoria e arnpliação as- 
trutural e pedagógica da 
Educaçao Especial 

Afunos beneficiados UNIDADE 4.652 SEE 

44340000 
GARANTIR A FUNCIONA- 
LIDADE DAS UNIDADES 
ESCO LARES 

Melhoria da Educaçáo Ba- 
sica e inovação do Ensino 
Médlo 

Escolas beneficiadas UNIDADE 622 SEE 

43440000 	- 
REESTRUTURAçAO E 
MANUTENAO DOS ES- 
PAcOS DA REDE ESTA- 
DUAL DE EDucAçAo 

Construçao, reforma, am- 
pliação, credenciamento a 
manutençáo da infreestru-
tura das escolas 

Escolas beneficiadas UNIDADE 622 SEE 

1430 - PROGRAMA ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS (6OVID-19) 

APLIOAcA0 PROGRA- 
MADA INICIAT1VA PRODUTO (8) 

UNIDADE 
DEMEDIDA  Ff-

SICA ORGAO 
3445000 
PLANO DE ENFRENTA- 
MENlO A PR0PAGAçAO 
DO NOVO CORONAVI- 
RUS (COVID 19) 

Atenção a sai.de pare pro- 
moçao de serviços de pre- 
vençao, orientaçâo, trata- 
mento e reabilitacáo de pa- 
cientes coritagiados 	pefo 
Covid-1 9 

Munhcipios 	apolados 
na prevençáo a con- 
trole do Covid-19 

UNIDADE 22 SESA- 
CRE 



ANEXO III 

METAS FISCAS 

1NTRODUcAO 

o Anexo de Metas Fiscais integra o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentãrias - PLDO, conforme a determinacao contida no § 10  do art. 40  da 

Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Let de Responsabilidade Fiscal 

- LRF. Neste Anexo, sâo estabetecidas metas anuais, em valores correntes e 

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 

moritante da dIvida pUblica para o oxerciclo de 2021 e para 2022 e 2023. 

O 	
Também são apresentadas as perspectivas econômicas corn base no 

cenário projetado de 2021 a 2023, corn a estimativa dos principais parametros 

macroeconOmicos necessérios a elaboração do quadro fiscal referente a esse 

periodo. 

o Anexo contém ainda os seguintes demonstrativos: 

• Demonstrativo 1: Metas Anuais (LRF, Art 40, § 10); 

• Demonstrativo II: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExercIcio 

Anterior (LRF, Art 40, § 20, Inciso 1); 

• Demonstrativo Ill: Metas Fiscais Atuals Comparadas corn as Fixadas nos 

Trés Exercicios Anteriores (LRF, Art 40, § 20, Inciso II); 

• Demonstrativo IV: Evolução do Patrimônio Liquido (LRF, Art 411, § 20, Inciso 

Ill) 

• Demonstrativo V. Origem eApiicação dos Recursos Obtidos corn aAlienacão 

deAtivos (LRF, Art 41, § 20, Inciso III); 

• Demonstrativo Vi: Avaliação da Situacâo Financeira e Atuarial do Regime 

PrOprio de Previdência dos Servidores (RPPS) (LRF, Art 40, § 20, Inciso IV, 

alinea "a"),- 

• 

a");

• Demonstrativo VU: Estimativa e Compensaçao da Renüncia de Receita (LRF, 

Art 40, §20,  lncisoV); 

• Demonstrativo VIII: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado (LRF, Art 40, § 211, Inciso V). 



CENARIO ECONOMICO 

E de suma importância o corthecimento do cenário económico para a 

construção da integraçâo planejamento - orçamento governamental nos 

perlodos subsequentes. Dessa forma, as projeçöes da economia e indicadores 

socioeconômicos, que norteiam as açâes prioritârias do governo, são analisadas 

nas esferas internacional, nacional e regional, considerando as caracterIsticas 

do cada urna. 

Por conta da pandemia do coronavirus, os paises estão diante de urn 

cenário economicamente contracionista, corn redução da demanda e queda na 

produção gerado pela necessidade de isolarnento social, sendo uma mudanca 

0 

	

	inesperada que rompe as perspectivas otimistas projetadas por diversas 

entidades no iniclo do exercIcio 2020. Igualmente, a instabilidade dos pieces do 

petróleo, devido a elevada produção e baixa demanda, coloca em alerta diversas 

economias dependentes da matéria prima e subestima as possibilidades de 

recuperação. 

Na America Latina, o Banco Mundial, através de relatOrio publicado em 

abril de 2020, projeta queda do 4,6% em 2020 e crescimento do 2,6% em 2021 

e 2022. Nesse relatório, o Banco estima para a Brasil queda de 5% para 2020 e 

crescimento de 1,5% e 2,3% para 2021 e 2022, respectivamente. 0 Brasil 

apresenta resultados projetados para 2021 e 2022 abaixo do consolidado da 

America Latina. A tabela I ilustra Os valores. 

Tabela I - Projeçöes de crescimento do PIB para o Brasil e America Latina e 

Caribe 

2020 2021 2022 
AMERICA LA1INA ECARIBE -4,6 2,6 2,6 
BRASIL -5.0 1.5 2.3 
Fonte: Relatório do Banco Mundial sobre America Latina. Abril 2020 

Já no boletim Focus do Banco Central do Brash, publicado em abril do 

2020, considera queda do 3,34% no PIB pare 2020 e crescimento de 3%, 27 5% 

e 2,5% para os anOS 2021,2022 e 2023, respectivamente. Nesse cenário, 0 (inico 

setor que apresenta resultados positivos para 2020 eo agropecuärio. Os setores 

de indUstria e serviços apresentam resultados em consonância corn P1B global 



previsto. Salienta-se que a taxa de juros e inflação projetadas para 2020 estão 

em 3% e 2,10%, respectivamente. Nos demais anos, a projecão de inflacão está 

dentro da meta brasileira e indica aumento de atividade econômica em relacão 

a 2020. A tabela 2 esboca os valores de PIB, inflaçäo e taxa de juros. 

Tabeta 2— ProjeçOes macroeconôrnicas para 2020, 2021, 2022 e 2023 

0 

INDICADORES 
PIB AGROPECUARIA 	 - 

PIB INDUSTRIAL 	 1 

PIB SERV105 
PIB TOTAL 

IPCA(%) 

META TAXA SEUC - FIM DE PERIODO (% A.A) 

Fonte: RelatOrio Focus/ 8GB. Abril de 2020 

2020 2021 2022 2023 
- 3,00 3,00 

-2,65 2,80 2,50 2,50 

-2,73 2,90 2,50 2,50 

-3,34 3,00 2,50 2,50 

2,20 3,40 3,50 3,50 

3,00 4,25 5,88 6,00 

0 estado do Acre também apresentará reduço da produção e emprego 

em virtude do isolamento social gerado peto covid-19. Apesar de nâo apresentar 

projeçOes oficlais, o estado pode levar em consideraco os parâmetros 

nacionais, principalmente a tendência de desaceleracão. Observa-se que, pet a 

participaçâo des atividades econômicas no valor adicionado, a economia 

acreana será afetada, porque o comércio e Os servicos p(iblicos e privados säo 

muito relevantes para a economia acreana, como qualquer outra. Sendo a 

corn posição des atividades econOmicas: serviços (41, 1 %), administracäo pCiblica 

(40,4%), agropecuária (10,5%) e indistria (8,0%), segundo o IBGE (2017). Corn 

a interrupção do comércio e servicos não essenciais, além de alguns setores da 

administração püblica corn atividades estagnadas, percebe-se que a economia 

serã bastante afetada, mas nâo sendo possIvel mensurar o impacto econOmico 

da pandemia porque não Se sabe a duracão do isolamento social. 

Portanto, o cenário de instabilidade econômica em 2020 ratifica a 

necessidade de adaptaço da máquina püblica diante de diversos 

acontecimentos que afetam 0 setor püblico nas perspectivas de receita, 

despesa, endividamento e outros pontos de major ou menor impacto. Assim, 

cabe analisar a conjuntura econOmica junto corn as projeçöes oficials para 

elaboraçâo da Lei de Diretrizes orçarnentárias do exerciclo de 2021, de forma a 

saber as açoes prioritárias que gulam poilticas pUblicas de recuperação e 

desenvolvimento. 
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Demonstrativo I: Metas Anuals (LRF, Art 40, § 10) 

o Demonstrativo de Metas Anuals contempla as informacóes relativas 

as receitas (total e primárias), despesas (total e primárias), resultados primário e 

nominal, dIvida piblica consolidada e dMda consolidada liquida, para 0 ano de 

referência da LDO e para os dois anos seguintes, em valores corrente e 

constante. 

o demoristrativo tern por objetivo, além de dar transparência sobre as 

metas fiscais relativas ao ente da Federaço, dando base a avaliacão da polItica 

fiscal estabefecida pelo chefe do Poder Executivo para o triônio, orientar a 

elaboracão do projeto de lei orçamenténa anual de forma a permitir o alcance 

das metas conforme planejado. 
MEtA5N4UAS- 31721 A2323 
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Demonstrativo H: Avaliaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercicio Anterior (LRF, Art 49, § 20, Inciso I) 

0 Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual do PIB 

e da RCL) para receita (total e primária), despesa (total e primária), resultados 

primàrio e nominal, dMda ptblica consolidada e dIvida consolidada lIquida, para 

o segundo ano anterior ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO 

feita em 2012 e se referindo ao exercicio de 2013, será avaliado o cumprimento 

des metas relativas ao exercIcio de 2011, que é o exercicio anterior ao da 

elaboraçâo da LDO). 

A finalidade desse demonstrativo é estabelecer uma comparação entre 

as metas fixadas e o resultado obtido no exercIcio financeiro do segundo ano 

anterior ao ano de referenda da LDO, incluindo análise dos fatores 

determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
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Demonstrativo III: Metas Fiscais Atuais Comparadas corn as Fixadas nos 
Trés ExercIcios Anteriores (LRF, Art 40, § 20, Inciso II) 

De acordo corn o § 2o, inciso II, do art. 4o da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF, compem, ainda, o Anexo de Metas Fiscais, o Demonstrativo das 

Metas Anuals, instruIdo corn memôria e metodotogia de câlculo qua justifiquem 

Os resultados pretendidos, comparadas corn as metas fiscais fixadas nos trés 

exercicios anteriores, evidenciando a consistência das mesmas corn as 

premissas e Os objetivos da PolItica Econôrnica Nacional. 

A fim de gerar major consistência e subsIdlo as análises, os valores 

devem ser demonstrados a preços correntes e constantes. 

o demonstrativo deve vir acompanhado de análise a respeito de alguns 

itens qua representam parâmetros básicos para se chegar aos valores 

apresentados como metas. Alguns itens considerados necessários a realização 

da análise são a taxa de juros, os indicadores de atividade econOmica e os 

objetivos da politica fiscal do ante da federação. 

ALei de Responsabilidade Fiscal estabelece, ainda, qua o demonstrativo 

das metas anuals dove ser instruldo corn a memôria e metodologia de cálculo, 

objetivando demonstrar como tais valores foram obtidos. 

o objetivo do Demonstrativo é dar transparéncia as informaçöes sobre 

as metas fiscais dos trés exercIcios anteriores e dos trés exercIcios seguintes, 

para urna melhor avatiaçao da poiltica fiscal do ente federativo, de forma a 

permitir a anáflse da polItica fiscal em uma linha do tempo, combinando 

execuçâo passada e perspectivas futuras, validando a consisténcia dessas 

ültimas. 
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Demonstrativo IV: Evoluçao do Património LIquido (LRF, Art 409 § 20, Inciso 

(3 	IH) 

EVOLU9.0O DO PATRIMONIO LIQUIDO 
2021 

A8vF- 0monstratio 4 (LRF, an. 4', § 2. lno)so 	 R$ Mlhares 
PAT RtMÔIO LIQUIDO 2019 2018 2017 

Pafrimãn&Capft& 0,00 0 0.00 0 0.00 0 
Reservas 0,00 0 0,00 0 0,00 0 
Reu#adoPoumtado -1378.910.65082 10) -1453Z762.045,38 100 -13.059.105.017,00 tOO 
Total -13.973,910.550,32 100 -14.532362.045,38 100 .13.059.105.017,00 100 

REGIME PRE'IJIOENCiMIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDG 2018 2018 2017 '1, 

Paalm5ioapfta1 000 a 0.CX) a 0,00 0 
Resarvas 0,00 0 0,00 0 o,od 0 
Lucros cu Prejukos .ctznubdos -16.570.959.249,06 100 -15.5i2.67501600 100 -14144.022.002,(D 100 
Total -16.570.959,248,00 100 .15.512.678.916,00 100 -14.144.022.562,00 100 
RatE Marro 5er&do E0,ada 2(37.20182519 

0 Patrimônio LIquido - PL reflete, em termos monetários, a situaçâo patrimonial 

liquida do Estado, ou seja, representa a diferenca entre a 0Atjvo" e o "Passive". 

Conforme a 81  Edicão do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Püblico 

(MCASP), integram a patrimônio lIquido o patrimônio/capital social, as reservas 

e resultados acumulados, além de outros desdobramentos do saldo patrimonial. 

a) Patnmônio/Capital Social: Compreende a patrimônio social das 

autarquias9  'fundaçöes e fundo e o capital social das demais entidades da 

administraçäo indireta; 

b) Reservas: Compreende valores acrescidos ao patrimOnio que não 

transitaram pelo resultado, as reservas constituldas em parcelas do lucro 

lIquido das entidades para finalidades especificas e as demais reservas, 

inclusive aquelas que terão seus saldos realizados par terem sido extintas 

pela fegislacão; 

Resultados Acumulados: Compreende o sakio remanescente dos lucros ou 

prejuIzos lIquidos das empresas e as superávits ou deficits acumulados da 



administraçâo direta, autarquias, fundaçöes e fundos. Também integra a conta 
do Resultados Acumulados a conta de Ajustes de Exercicios Anteriores, que 
registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificaçäo do erro 
imputável a exercIclo anterior que nao possam ser atribuidos a fatos 
subseq uentes. 

Demonstrativo V: Origem e Aplicaçao dos Recursos Obtidos corn a 
Aienacäo de Ativos (LRF, Art 40, § 20, Inciso Ill) 

Em continuidade a demonstração da evolução do patrimônio lIquido, 

deve ser destacada, segundo o inciso ill do § 2° do art. 4o da Lei do 

Responsabilidade Fiscal - LRF, a origem e a apllcaçâo dos recursos obtidos corn 

a akenação de ativos, cuja forma de elaboração e preenchimento do respectivo 

O 	
demonstrativo esté descrita a seguir. 

E importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF, segundo o qual é 

vedada a aplicacâo do receita de capital derivada da alienação de bens e direitos 

que integram o patrimânio piblico para o fin anciamento de despesa corrente, 

salvo se destinada por lei ao Regime Geral de Previdéncia Social ou aos RPPS. 

A LRF estabeleceu esse artigo objetivando preservar o patrimônio 

pCiblico, de forma a impedir quo Os valores provenientes da alienação de bens 

cubram despesas quo deveriam ser suportadas por receitas correntes de forma 

a evitar que haja a dulapidação do patrimônio pUblico. Todavia, o que se quer é 

impedir a alienaçâo de bens sem contrapartida de novos investimentos. 

o Demonstrativo dove conter informaçôes sobre as receitas realizadas 

por meio da alienação de ativos (discriminando as alienaçôes de bans mOveis e 

imOveis), e as despesas executadas resultantes da aplicação dos recursos 

obtidos corn a alienacão de ativos, discriminando as despesas do capital e as 

despesas correntes dos regimes de previdência. 

o Demonstrativo Origern e Aplicacão dos Recursos Obtidos corn a 

Alienação do Ativos deve estar acompanhado do análise dos valores 

apresentados, de forma a dar major clareza possivel a visualizaco da situação 

descrita, destacando as eventuais variaçôes atIpicas e tendências de queda ou 

crescimento dos valores de urn exercIcio financeiro para outro. 0 objetivo do 

Demonstrativo é assegurar a transparência da forma corno o ente utilizou os 

recursos obtidos corn a alienação de ativos, corn vistas a preservacão do 

patrimOnio püblico. 
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AAJienaço Ativos e a transferência a terceiros do dommnlo de ativos 

pertencentes ao. ente da Federação, devendo para tanto cumprir as exigências 

legais especIficas. 

ORIGEM E ApucAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM APJJENAçAO DE ATM)S 
2021 

MF-TeIa5(LRF, art 4, §2°, bcso 
	

R$ Wares 

2019 - 	2018 27 

RECELS DE CAPITAL 13L36400 790.719.60 589.15379 
IMJENACAiD DE An= (I) 132.36400 790.719,60 569.153,79 
.Jienaco de Dens M5ws 78.564,00 359.63800 303.858,00 
Alieneç8o de Dens Imóveis 53.800,00 431.081,60 265.295,79 

Total 132.364,00 790.719,60 569.153,79 

JEPESJ 	ECUTDAS 
2 019 26`18 2017'  

PPUCPç!4) DOS RECURSOS OANjENDçQ DE ATIVOS (U) 132.364,0(3 790.719.60 669.153,79 
DESPESAS DE CAPITAL 132.364,00 790.719,60 569.153,79 

frivestlmentos 132364,00 790.71960 569.153.79 
Invers8es Financeiros 
Amocözacao do DMda 

DESPESAS 	DOS REGIMES DE PREW)ENCIA 
Regime Gera[ do Previdencia Social 
Regime Prilo dos Sidores PWkcs 

Total 132.384 790.720 569.154 
StILDO FINANCE1RO (g )=((Ia-Ud)+flih)  

0 
(h)'(Ob4Ie)+lIlI) 

0 
(I)(Ic4If)4HIf) 

0 valor (1lI) 
Fonte: Ralanco Garal do Estado 2014,2015 e 2016 



Demonstrativo VI: Avakaçäo da Situaçao Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de PrevidOncia dos Servidores (RPPS) (LRF, Art 4°, § 2°, Inciso IV, 
alinea "a") 

As tabelas quo compôem este demoristrativo, apresentadas a seguir, 

visam atender ao estabelecido no art. 40, § 2°, inciso IV, ailnea "a", da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, o qual determina quo o Anexo de Metas Fiscais 

conterá a avaliaçao da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores - RPPS. 

0 Demonstrativo conterá duas tabelas correspondentes aos 

demonstrativos publicados no RREO. A avaliaçäo da situação financeira terâ 

como base os Anexos 4 do RREO, tôpico 03.04.05.01, - Demonstrativo das 

O 

	

	
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime PrOprio de Previdência dos 

Servidores, publicados no ültimo bimestre do segundo ac quarto anos anteriores 

ao ano do referência da LDO. A avaliaçâo atuarial será baseada no Anexo 10 do 

RREO, tópico 03.10.00 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de 

Previdência, pubilcado no RREO do üitimo bimestre do segundo ano anterior ao 

ano de referenda da LDO. Eventuals mudancas no cenário socioeconômico que 

ensejem revisão das variáveis consideradas nas projeçoes atuariais implicam a 

elaboração de novas projeçôes. 

o objetivo do Demonstrativo é dar transparência è situacão financeira 

atuarial do RPPS para uma meihor avaliaçäo do seu impacto nas metas fiscais 

fixadas, além de orientar a elaboraco da LOA. 



AVAIJAçA0 DA SITUAcAO FIN ANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2021 

AMF Demonstrativo 6 (LRF, 9rt 40, § 20, Inciso IV, alfrtea "a") 

RECEITAS PREMDENCIMI4SRPPS 2019 3(117 

- RECEITAS CORRENTES (I) 518.027.660,49 899.123.139,21 776.058.388,84 
Receita de ContrlbulçSes dos Segurados 253.261.846,97 234.550.718,09 192.242A41,19 
Civil 199.088.490,70 186.838.165,11 155.803.208,93 
Mvo 174.740.559,89 166.733.074,82 143.143.514,03 

alivo 19.248.150,29 18.284.36787 10.407.593,88 
Perisionista 5.097.780,52 3.818.722,65 2.252.099,02 

MlIitar 54.175.358,27 47.714.612,95 36.439.234,26 
Alivo 37.753.367,74 34.584.543,91 28.682.215,62 
k'al1vo 15.794.46609 12.636.080,76 7.563,789,11 
Pensionigta 627.522,44 493.988,28 193.229,53 

Recelta de CcfltrlbulqOes Patronals 202.330.037,47 196.089.180,31 155.936.248,32 
CM 164.572.739,27 161.514.476,95 129.293.072,20 
Mvo 184.572.739,27 161.514.476,95 129.293.072,20 
Inativo - - 
Pensionfsta - 

Miitar 37357.298,20 34.584.703,36 26.643.176,12 
Atwo 37.757.298,20 34.584.703,36 26.643.176,12 
frativo - 
Pensionista - - 

Em Regime de Parcelanento de Débitos - - - 
Recelta Patrinenisi 920489,93 1.165.12673 3.883.388,67 

Receltas Imobilitirias - - - 
Receitas de Valores Mobillérios 920.489,93 1.165.126,73 3.883.388,67 
Outras Receitas Paijimonlais - 

Recelta de Servlços 12.379.909,33 13.517.640,68 10.776.317,62 
Outras Receltas Correntes 49.185.376,79 453.790.413,40 413.219.993,04 

Ccmpensaç.5o Ptevidenciéiia do RGPS para RPPS 49.047.609,23 51.772.595,24 
Aportes Perlodicos Para Amortizaggo do Deficit Atuarlal do RPPS (H) - - - 

Demais Receitas Correntes 87.767,56 396.017.818,16 413.219.993,04 
RECElTADECAPITAL (Ill) . - 

Allenactio cIa Bans, Direitos e Ailvos - - - 
Amortlzactio de Emprestirnos - 
Outras Receltas de Capital - - 

TOTAL DAS RECEITAS PRE\ADENCIAR1AS RPPS - (IV) = (I +11141) $18.027.660,49,  899.123.139,21 . 776.058.388,84 
DESPESASPRE1ADENtIMl4S.RPP 2019 21118 20t7 
ADMINISTRAçD ('U) 5.708.375,65 - 14.555246,12 16.685.627,05 
Despesas Corrente 5.514.912,65 14.512.858,27 16.665.079,50 
Despesas do Capital 190.463,00 42.387,85 20.547,55 
PREVIDENCIA94) 1.055.683.280,73 887.525.469,67 764.450.955,07 
Beneficlos - Civil 708.552.367,91 810.269.187,19 5.42.2.71.901,14 
Aposentadois 630.578.173,23 543.089.582,99 476.775.602,47 
PenaSes 77.986.814,69 67.190.696,80 65.475.002,41 
Outras Benefisios PrevidenciSrios 7.379,99 8.907,31 21.296,26 

BenetIclos - MIlitar 254.222.150,25 215,843.880,45 185.638.999,85 
Reforma 224.265.047,97 190.192.008,31 164.970.484,02 

Pens8es 29.957.102,28 25.651.872,14 20.660.598,52 
Outros Benefices PrevidenciSrios - - 5.917,31 

Outras Despesas Prevldenclàrlas 62.908.782,57 €1-392402,12 36.542.054,08 
Compensacão Presidencléria do RPPS para o RGPS 928,832.07 0 - 
Demais Despesas Pm'Mencitirlas 91.979.930,50 61.392.402,12 36.542.054,08 

TOTAL. DAS DESP8 SPEVIDENCIRIAS RWS-(\61) (V+ Vl I O6138&6563& 902.080.74579 784 36.582 12 
RESULTADO PREVtDECL4R1O Mu) (IV—'V1 - 543.3609589 2.951,579,58 5079.193,28 
Foote: Bakmo Gera] do Estado 2017,2018 e 2019 



Demonstrativo VU: Estimativa e Compensaçao da Renincia de Receita 
(LRF Art 4°, § 21, Inciso V) 

0 Demonstrativo da Estimativa e Compensaç.ao da Renncia de Receita 

visa a atender ao art. 40, § 20, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 

e será acompanhado de análise dos critérios estabelecidos para as renüncias de 

receitas e suas respectivas cornpensaçöes, a fim de dar malor consisténcia aos 

valores apresentados. 

Quando da elaboração do Demonstrativo da Estimativa e Compensacao 

da Renüncia de Receita, o erite deveré indicar quais condicöes ira utilizar para 

cada renüncia de receita, a fim de atender ao disposto no caput do art. 14 da 

LRF. 

O
Cumpre ressaltar que, a fim de atender aos principios emanados pela 

é LRF,  necessário que o valor da comperisação, prevista no demonstrativo, seja 

suficiente para cobtir o valor da renCincia fiscal respectiva. 

Para a concessão da ren(incia, o ente deverá cumprir o que fol previsto 

no Demonstrativo da Estimativa e Compensacão da Renüncia de Receita, 

constante da LDO para o respectivo exercicio orçameritário. 

Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefIclo decorrer 

da condiçâo contida no inciso II do art. 14 da LRF, o benefIcio sO entrará em vigor 

quando implementadas as medidas de compensaço. 

0 Demonstrativo identifica os tributos para Os quals estâo previstos 

renüncias de receita, destacando-se a modalidade da ren(incia (anistia, 

remissão, subsIdio, crédito presumido, etc), Os setores/programas/beneficiários 

a serem favorecidos, a previsão da renUncia para o ano de referéncia da LDO e 

para os dois exercIcios seguintes, e as medidas de compensação pela perda 

prevista de receita corn a renncia. 

A renüncia compreende incentivos fiscais, anistia, remisso, subsidlo, 

crédito presumido, concessão de isençâo em car-Ater não geral, alteraço de 

alIquota ou modLficação de base de càlculo que implique reduçâo discriminada 

de tributes ou contribuiçöes, e outros benefIcios que correspondam a tratamento 

diferenciado. A renncia pode ser destinada ao setor comercial ou industrial, 

programa de governo ou, ainda, a urn beneficiário individual (Pessoa Fisica ou 

Juridica). E)cemplos: Concessão de crédito presumido ao Setor Hoteleiro, 

lsençâo de lmposto de Renda para pessoas corn mais de 65 anos, etc. 



ESTIMATIVA DE COMPENSAçAO DA REHUNCIA DE RECEITA 
2021 A2023 

7 (U. m4-,6 2, 1nco 

777 , V-  

JCMS lsençlo  

loenç3o do operaç6es corn animals matrices e 
reprodutores 
Convnio ICMS 35/77, 
Pcazoindeterrnlnado 

237 245 234 

Benefktos 
eantinuados a mals d0 
três anos, jil exciuldos 
daprevisgodarecetta 

ICMS lsenç8o 
I5ncSO do amostrasgr3tis 
Cotw6nlo ICMS 29/90, Decreto 924/1990 
PlaiD indeterrnlnado 

236 244 253 

ICMS tsençSo 
lsenc8o do seldas I ntornas corn mudas do plantes 
Coiw6nlo ICMS 54/92.. Decreto 2.238/1591 
P660 Indetermlnado 

5 5 5 

JCMS lsonç3o 

lsenc8o do obras do atos vendldas polo próprlo 
3Ut01 

Conv4nlo ICMS 59/922, Decreto 5-158/1993 
Pzo inde(ermlnado 

S S S 

ICMS 
Red 	do 

base do c3lcuio 

Oaeraç6es earn equipornantos industrials o 
asuç3o Implernentos agricol 

Conv6nlo ICMS 52/1991, Decreto 1.152/1991 
Prazo Indetermtnado 

903 933 966 

ICMS Isenc3c 
lsenç3o do operaçöes corn semen bovine 
Conv6nlo 70/92, Dec1960 174192 
Praia rndetermlsrado 

270 279 289 

ICMS lsenclo 
Incentive I camerdalizaclio do eupuacu c atal 
CONVENIO 66/1994. Decreto 413/1994 
Plaza indeterrnlnado 

619 639 661 

IcMS lsenç8o 

I0en5o do modlcarnentos pars tratamenta da 
c2nccr 
CopvnIo ICMS 162/3984, Decreto 719/3995 
Przo Ind.Lorrnlnado 

3.990 3.632 3.625 

ICMS 
Créd*tO 

presurnldo 

lnCntivo S lrnpo,tac3o direta dasunada Area de 
Uwe Cornércia 
Convênlo ICMS 194/2027 (convalldat8o). tel n 
1.235/1996, Decreto 627/1996- Praia: 31/12/2032 
pare Indóstrla a 31/21/2022 Para a comCrcia, 
ccnforme tel n0 3.46D/2028 

326 337 349 

ICMS
a4reas 

lsenção 

ISO nç5o nas Lrarislerências tie boos tie empcesas 

Conv6nlo 1911997. Docreto 213/1997 
Praro Irtdeteunlnada 

1 1 2 

ICMS 

lsenc3o, crédito 
presumida, 

rnanutenç90 do 
cr4dtto 

tncentivou Areas do tIara C634rd0 
Canv3nlo 1CM565192 Decreto 08/98Ari. 39045 
PIOZO indetarmlnatlo 

5.353 5.540 5.724 

8nftciot 
contlousdat a mais do 
tr6O 2005, JC edufdos 
do prevts3o do receita 

Roduç20 d o 
base do c3lcjjlo 

incentive operaçoea corn Insurnos agropecu6rios 
Convênto ICMS 104/1997, Decreto 921/2999 
P660 Indetermlnado 

6.336 6.350 6.582 

ICMS 
Reduc8o do 

base do cSlcula 

Isançlo de produtes agrkolas c agroflorostals 
Coflv6nio (CMS 294/2011, Oeclato 789/2399 
Pr2zo3111212032, atnforme Lei 023.463/2018 

3.392 5-645 1.703 

ICMS 
Cr9dlto 

presurnido 

Incenlivo S IndOstriade palmlto  
onv6n;o l_

___ 
290/2017, 3,976/2402 

Praia. 31/12/2032, conformo Lei 023.490/2022 
18 19 20 

ICMS 
Cr4dlto 

presurnldo 

Programa de incentivo h Indtislila gerido pole 
COP1AI 
ConvCnlo 290/2017, W t355/20C4 Decreto 
4196/2CX11 
Prazcr 31/12/2023, confomso La! tit 3.440/2013 

5318 5.287 5-422 

ICMS lsençlo 

1566ç80 tie modleamentot pare tratarnonto do 
AIDS 
Canvan3o ICMS 10/2022, Decreto 6.079/2002 
Plaza Indetemilnado 

345 356 308 

ICMS Isanç8o 
Issnc90 cIa ,nedicamsntos 
Canvènio ICMS 144/01, Decreto 4.838/2002 
Pracoindeterralnado 

1.636 5-711 1.771 

ICMS 
Reduç8o do 

base de tdlculo 

Gesooerac3o do dieo diesel ace operaçSes 
intensas 
Conv8nio ICMS 135/2003, Decreto 9393/2024 
Prazo indatam,lnado 

30.967 37.334 35.454 

ICP?6 
Crédito 

preoumido 

Incentive 905 produces ratuitarctat do 
industcializa6o tie rnandloca 
Conv6nIo ICMS 194/2017, Dacretrc 12397/2CXl0 
Portada 334/2025 
P660:31/22/2032 pare inthlstrta e 32/22/2022 
Pan a com4rclo, conlornie tel n° 3.460/2018 

740 764 751 

ICMS 
Reduc8o do 

base do nllctdo 

Incentivo 2 rovenda do vetdos usados per 
ornprasa varejista 
COnv6nto ICMS 190/2017, Decreto 23.263/2005, 
RICMS art. 50, XIV 
P-ao lndetennlnada 

261 210 279 



ICMS 
Remss8o/Anst 

la 

Redu58o de encargos em cornpensaç2o por 

encontro de contas coni ctedGres do Estado 

Convênioi9Q(2017, Lei cornp!emenr07/1982. 

Decreto 13.288/2035 

Ptzo lndetermldø 

22 23 24 

BecIos 

contlnuados a mats de 
tr8s anus. jd eKctufdos 
do prevh3o do receita 

ICAIIS 
Reduclo de 

base de cdtculo 

Incentivo as safdas de came bovine, ovos, eves, 
pmdUt6s comeativels e COUrO 

ConvSnlo tCMS88/8X)5, Dacreto 25,085/2036 
Prow: 31/12/1032, conforme Let no 3.460/2013 

43.543 449) 45592 

ICMS 

Reduç6s de 

base de 

cálculo/Credlt* 

presumido 

tncentivàs saldas couro bovno 

ConvdAoICMS19t2017,DecretoL5BS/2036 

Prazo: 33/12/2037. ronforme Lei no 3.46W2018 

2.260 2.335 2.417 

ICMS 

Reduçao de 

base dlm4o. 

antstta 

lncentjvos saida3 de vekulos auto(nowres 

noaos 

Conv8aks ICMS 190/2017e 03/2019, Decreto 

3.582/2019 e 2.19512019 

Portarla 285/2007Prazo: 31112'204 confornte 

teL n2  3.45Q12018 

22.316 23.052 23.859 

ICMS lsencao 

Programs Gov. Etelthntco de Seniço de 

Atendirnento do GdSd8O 

Conv4nIo tcis 141/2c07, Decreto 3.483/2038 

Präo tndeterminado 

4 4 4 

ICMS lsenç3o 

MedLcsniantos, ,nteL13IC m4dlcos a 

labosatortais deti.adosladministrago direta 
estadual 

convnto ICMS 73/2034; Decreto 7.401f1008 

Prazo Indetemitnado 

2.718 2.808 2.906 

ICMS lsenç8o 

Prograrna Nacional Trator Popular 

Convênio ICMS 103/2038 Decreto 5.313/2010 

Prani Indeternitnado 

44 45 47 

ICMS fsenç3o 

Isençäo de ener&a eléttica destinada so eervtço 
de saneamento 

Conv8nio ICW 76/1010, Decreto 5.416/2010 
Prao tndetarmlnado 

4.035 4.137 4,282 

IMS 
Crddito 

presumido 

Reduç8o pare wntrtbutnte regular 
Coiw6nio ICMS 193/2017, [lecratrs 1760/2015, 

RICMS, art. 95-A 

Prazo: 31/12/2032. conforrne Let n2 3.463/2018 

1.021 1.055 3.092 

ICMS 
Crédito 

presumtdo 

Incentivo 3 atMdade sucrualcooletra 

Convinjo ICIS 	190/2017. Let 2.445/2011. Decreto 
2.585/2011 

Pram: 31112/2M, conforms Let n2  3.46012018 

4282 4423 4.578 

ICMS benc3o 

Doacöes ens Programas de ajuda a pessoas 

carentes e vifimas de c.alamidade 

Convênto ICMS 115/2011 a 26/15, Decreto 

2.937/2021 
Prato indetermtnado 

23 24 25 

Benefiios 

cns.4ca a malt de 

tres aflos J4 esduldos 

da previso Se recetta 

ICMS 
Remlss6o/Anist 

Is 

Cntrlbusntes vfttmss de calamidada plbttca 

Convênio LCMS 126/203.7 

Prazo Indetermtnado 

2020 2.066 2.138 

LCMS 
Credlto 

Outorgado 

Aplkacães em Investimanto am lofreestiutura 

Conv8ni,, ICMS 65/2011, Oecreto4.302/iZ 

prazo mdetermlnado 

277 286 296 

ICMS Isençao 

tsenç6o Se psodutos hortifrutigranjeiros 

ConvènioICMS44/197S, Decreto 3.3Xl1012 
Prazo Indeterminado 

3.591 1.644 1.702 

ICMS Isenço 

Isencgo de Inumos desUnados S prestaçlo de 

serviço de ss6de 

COnyénio ICMS 01/1999 Decreto 4.870'2012 
Prazc, tndeterrnlnado 

2.905 3001 3.108 

ICMS 
Cr4dlto 

presunsido 

Cr64dito presumtdo optIonal 801 PrettadOres Se 
rewtço de trantporte 

Conv5nio ICMS 126/2013 

Prow Indeterminado 

1565 L617 3.674 

ICMS Isenç8o 

Desoneraçao do servfço Se transporte 
Intennunicipat de carps 

Convênio IClvCW0*e Conv5nio 112/2014 

Decreto 6637/2o13 
Prato Indeterminado 

87 93 93 

CM lsenç8o 
fisicos

S 

tsenç8o S. vekutos dstInados a defideotes 

Convtnto ICMS 38/2012, Decreto 5,692/2013  
Przo indetarminado 

2.581 2.666 2.759 

ICMS tsenç3o 

Prcmnsa r-arrn3cia Popular do Bratil 

ConvenIo ICMS al/tar, Decreto s.069/203.3 
Pram Indeterminado 

53 55 57 

ICMS benç3u 

Energla etStilca pars consumo ate 1180 kva e 
ronsurnidor do balsa rends 

Corsvenlo IClass 13t2017e 34/2037, tat 
Compternentar 29/2O13 

Provo tndetennlnedo 

3.141 3.24b 3.360 



CMS taencao 
Prngrama Internet Popular 
Conv8no ICMS 38f2 , Decreto 6.594/2013 
Prazo Indeterminado 

75 77 80 

Benef(dos 
continuadot a malt de 
três arm, 16 excluldos 
da prevh8o da recaita 

IcMS 
Reduç8o base 
de ckuto. 

tacentivo a reateurenta, bares eatmilares 
CcnvënoICMS9i/2012 Decreto 
Decreto 6.715/2013 
Prazo todaterminado 

1.840 2.901 1.968 

JCMS 
Reduç8o de 

be de cdlculo 

Incendvoà satda interestedual de bovnos 
Conyêno ICMS 32612013 
Prazo indete,m)nedo 

399(1 4122 4.266 

((MS Crêd(to 
presunddo 

Operaç6es corn queroaene de avieçãc, (QAV) 
Convènlo ICMS 73/2016. 290/2017e 73/2016 
Decreto 1.591/2015 e 2.194/2039 
Prazo Indeterrn(nado 

1.9)7 1.690 1.718 

(CMS Isenç6o 

Aparethos ortoptdicos C Outrot artigos 
sernethantes 
Ccrrvênlo (CMS 12201 
jsrazo indetenninado 

3.499 1.548 1.602 

ICMS (senc3c, 
Program Fome Zero 
Conv6nlo ICMS 18/29)3. Decreto 1,451/2015 
Prao indetenninado 

19 20 21 

ICMS tsençlo 

Inceritivo p/  optantes do SN cons faturameoto 
ate R$120m1I 
1055/97 corn red" dada pela IL 302/2015 
Prazo Indeterminado 

1.287 1.329 1.376 

((MS isenc3o 

Mcsogeraç3o de energlaelétrlca sujeltas aa 
Sistema de Compensa6o de nergia EIttica 
Conv8nlo ICMS 16/2013, Lei 3.091/2035, Prazo 
indeterminado 

26 27 26 

((MS tsenclo 
Pneus usados destinados a reciclagem 
Cony8njo ICMS 33/2010, Decreto 2.302/2015 
Prezo iodetermlnado 

27 26 29 

((MS 
Reduç3o de 

base decdlculo 

Cesta bdica 
Cnvên(e ((MS 128/94 e lSQf2Di7, Decreto 
(3)8/98, Decreto 2.714(2035 
Prazo; 31/12/2022, conforme Lei ng 3.46012018 

&(X)4 6.202 6.419 

((MS 
Redut3*de 

base decdlcsdo 

Transposte intermunidpat do passag8lro 
Conv8nio 102017 Decreto 009/1998, ((((MS 

Indetermlnado 
96

Prazo 
90 93 

Ren2nclaJ4 
contemplada na 

receita estirnada para 
2020 em diente 

ICMS 
crddto 

Presumido 

Prograrna cia lncntIvo Industrials do Estado do 
Acre 
Convênio 1W/2D17. tel 3.495/2019. Decreto 
4688/2019 
Prazo: 33/12/2032 

363. 374 381 

I(MS 
Reduc3o do 

(ttOtit 

Reserve pars reduç3o de alfquotas do 1CMS pare 
produtos etpeciflcos. ate 0 IlmIte de 22* a set 
instituldo mediante lel 

2.030 2.066 2,3.38 

ICMS 
ftegsrne cia 
tribura8o 

diferendado 

Incentive pare Mao a pequenas empresas 
tel Complenientar 123/2006 
Prazo Indeterrninado 

3.C(X 3.099 3.207 

cMS 

ltenç2o, 
remiss3o, 

anistia, crCdito 
presurnido, 
reduç3o de 

bate decelculo 

Incentivos ficais a serem Instituldas pot Ades8o 
A norma do cotta UF nos termos do § 82 do an. 3 
da tel complemeatar 160/2017 
cl4sisula dCcimatercelra do Convênio ((MS 
390/2017 
Prazo: 31/12/2D32 

1.712 2.801 3.899 

ICMS 

lsenç3o, 
remits3o, 

anIstt#, crCdito 
presumido, 
radu9lode 

base cia cdIcuIo 

Outras reruincias a serem concedidas per 
Cbnv8rno CONFAZ nos terrnos da IC n 24/71 
Prazo irsdetermlnado;beneflclo regulantentar 

7.318 7,559 7.824 

((MS 

(senç3o, 
remiss8o, 

anistla, cr*dlto 
presurnido, 
reduc3o do 

base de cdlculo 

Reserve pars remlncias a serem concedidas 
mediante regulamentaç8o de Cotwn1oCONFAZ 
autor(ados em ex,rciclos anterlores, mat corn 
regu(amenticao 4 leglslac3o estadual pendente 
Pram indeternilnado 

2.5(39 2.583 2,673 

((MS 

Moratória, 
parcszlamenw, 
ampllaç3o do 

prazo de 
pagamanto. 
remIss8a, 
anlstla e 
transaç80. 

Prograrna de recuperaçao de credito do ICMS 
corn reduç5o sic eneargos a n.ulta peronlria 
Conv8nlo ((MS 126/2017i reguiamentacgo 
pendente 
prazo indeterrninado 

7.020 7.232 7.484 



0 

ffCMD Isenoct 

Programa de Reguiaiizaç8o FundMra hnoveis 

Lkbpnos 

Lei ConopLomentarEstadunl n2 271/2014 

P,00)ndetermjpodo 

- 

522 539 558 

8enefctos 
confinuadosa main do 

trSs anca, jd excIudos 

da Previs8o da receita 

IPVA Iser4o 

senç8o par8 defiaentes fiAcos 
LC Estadualt, 114/2015, cam ateraçeoejto, 
pe1aLC7921)15 

Prazo1ndetemtinocfo 

153 153 564 

IPVA ISeFK50 

Taxista 

-° 	 aJterac6eS feitas polo IC no 
298/2015 

Prazo indeternunado 

i lic 1.152 1i92 

IPVA Isen00 
MtotnxIata 

141 Comptementarll4/2002 
Prazo indetermlnado 

79 82 85 

TOTAL L99.962 MESS 213.797 
-- onte: $eu-etana Adjunb da Receita/5Ef32 

tlotas 
1-dotadoocnco dornodaciadeb contko npdoart 14, § 20dalCn°101, 04/DS/2000  
2-Na a$c4a do cnoco fcibaadoernccid. uejid e 	dedoornaç9esuo ago pademsmrtuirA6adasmiacia. Osbanef8mconceddosm see do cadet) er*rea prodctc2o en 
coeasne porexeaw4 no peddo emqo. a deearna4o 4 m&apernda no otapo no 	ad,. J%t95ar4crtoms no coozone, p4,, codsree repdnc8. 
3-il3s (41 cnrallnmdo a props do besefibsbeterlscrnoo c*eceida* bale dastasonn* do vonpod. do tote trind.nte, tah cone on deeasraç8ss o moor*enç0es do a&Sto do IC 97/96 no 
tratnoOnto fawnendo 8 nkroeoppsao C enip*bsade pomno pGte par  irpcs5s do Cos*ttdcSo do Rapdb90 Tale,drndnpsutalagfta-nepopea  eensd,rcsrnn6e dtoorcnrnootsecron. corn 
4nodadodedlspor. 
4- itocanode brnr41Ocbae mcevzwan corndeeeerado efotbado ,rnoterckb astas8r, a pntjep5a dernoindo do ,eseto para201B a 2020 nonstotn no otuthoçln noaet6rso d*voinre* 
rentzodt 
S -Pars oebeoedtbspemre6t,ode fna44,, artarbr cayabosforamosteseinas çontode efornsç6esdo redeilnode cothdru*.t. ebased. dsdnoc41daSnnrn1adb cio tctado do Fnzarcda. 
6-Corn rebçbno IC?'6, (aii,cbtb .nnP.emde cpninctn dadopeseva p/ ownsti.os porConv6nxs CONPAZ. Nesta tarn sot8o otocadonasconceoa6esou nn8oç5ede bsndlcbs 
nadlants coov6nb ilsiltotono 0035890 do COOP.A2. flas tenctcsda IC o°34/75 prootadaa cnrn base no htt8tod. 2054o 2015. 
7 -Porn otRotoac3o wonetfiraadotocc-n. a orpecto*vn do nec-coda bar-onto do-cclpodo p.1* Ban-Ceatroido PronE 	tbod.o mode do nortoçlo eatmodo do IPCA/1801 pace o eec 	do 
2017 a 2019. conforuce R41at&io fecasdo do 1285/2097. Os pareetuatcoonidarodos (cram, 3.93% porn 2057. 4.36% paso 2019. 

Demonstrativo VIII: Margem de Expansão das Despesas Obngatônas de 
Caráter Continuado (LRF, Art 40, § 20, Inciso V) 

0 Demonstrativo da Margem de Expanso das Despesas ObrigatOrias 

de Caráter Continuado visa ao atendimento do art. 4°, § 20, inciso V, da LRF, e 

será acompanhado de análise técnica demonstrando a forms pela qual os 

valores apresentados foram obtidos, embasados por dados, tais como 

indicadores de atividade econômica, atMdades desenvolvidas pela 

Administraçâo PUblica, que foram direcionados e geraram as resultedos 

apresentados, e outros qua contribuam pare der consistênda ao referido 

dernonstrativo. 

o Demonstrativo informa Os valores previstos de novas despesas 

obrigatOrias de caráter continuado (DOCC) para o exerciclo a que se refere a 

LDO, deduzindo-as da margem brute de expanso (aumento permanente de 

receita e reducao permanente de despesa). 

o objetivo do Demonstrativo é der transparéncia as novas 00CC 

previstas, se estão cobertas por aumento permanente de receita e reducâo 

permanente de despesa, pare avaliação do impacto nas metas fiscais 

estabelecidas pelo ente além de orientar a elaboração da LOA considerando 0 

montante des Despesas Obrigatórias de Caréter Continuado concedidas. 



0 conceito de Despesa ObrigatOria de Carãter Continuado - DOCC foi 

instituldo pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF no art. 17, conceituandoa 

como Despesa Corrente derivada de Lei, Medida ProvisOria ou Ato 

Administrativo Norrnativo que fixem para o Ente a obrigaço legal de sua 

execuçâo por urn perlodo superior a dois exercicios. E considerado aumento de 

despesa, a prorrogaçâo da DOCC criada por prazo determinado. 

Ainda em relação ao mesmo artigo da LRF, esté estabetecido que Os 

atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser instruldos corn a 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercIcio em que deva entrar 

em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio. Também deve haver a comprovação de que a despesa criada ou 

O
aumentada näo afetarâ as metas de resultados fiscais previstas no § 10 do art. 

40 da LRF e seus efeitos financeiros nos perIodos seguintes devem ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela red ucão permanente 

de despesas. As DOCC não seräo executadas antes da imptementacâo de tais 

med id as. 

AMF - Demonstrati.o B (LRF, art. 4, § 2, inciso V) 

- 
Eventos - 

Valor Previsto 
para 2021 

Aumento Permanente da Receita (a) 	: 	- 503.583.988 
(-) Transferências Constitucionais 3.920.121 
(-) Transferèncias ao FUNDEB 108.305.912 
Saldo Final do Aumento Permanente tie Receita (I) 391.357.955 
Reduçäo Permanente de Despesa (II) 30.000.000 
MargemBrutaQll) = (V + Ii) 421 .357955 
Saldo Utilizado do Margem Bruta (IV) 310.377.025 
ServiçodaDivida 99.517.642 
Precatórios 27.000.000 
Pessoal e encargos socials 183.859.383 

Margem LIquida de Expansão de DOCC ('1) = (Ill — IV) 110.980.930 

R$1,00 



ANEXO lv 

RISCOS FISCAIS 

INTRODU(;AO 

Conforme estabelecido pelo § 30 do art. 40  da Lei Complementar n° 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a finalidade do Anexo de Riscos Fiscais é 

avatiar Os passivos contingentes e outros riscos que podem afetar as contas póblicas, 

apontarido as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

No contexto do Anexo de Riscos Fiscais, as possibilidades de ocorrência de 

eventos capazes de afetar as contas pCblicas de modo imprevIsto são consideradas 

0 	riscos fiscais. Nesse sentido, o anexo fornece uma visão geral sobre os principals 

eventos mapeados que podem impactar as metas e objetivos fiscais do Governo 

EstaduaL 

Os riscos se subdividem em duas categorias: I) Riscos Orçamentários e; ii) 

Riscos da Divida. A seguir serão detaihados Os riscos potenclais dentro de cada 

categoria. 

1. 	Riscos Fiscais 

1.1. Riscos Orçamentârios 

Riscos Orçamentários ocorrem dada a probabilidade de nâo concretização 

tanto das receitas quanto das despesas projetadas na etaboração da Lei 

Orcamentána Anual (LOA). Pelo lado das receitas, pode haver frustracao de alguma 

fonte de recurso e por parte das despesas pode ocorrer mudancas na alocação 

inicialmente prevista. 

1.1.1. Riscos provenientes da Previsäo da Receita 

A composiçao das receitas do Estado do Acre é basicamente decorrente de 

duas principals bases de arrecadação, a saber, o Fundo de Participaço dos Estados 

e Distrito Federal (FPE) e o Imposto sabre Operaçöes relativas a Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicaçao (ICMS), conforme observa-se na figura 01. 
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Figura 01 - Percentual de Receitas do FPE e de ICMS em relacâo ao total das 
Receitas Correntes 
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Fonte: LRF/SEFAZ; Tabulaçôes SEPLAG. 

Deste modo, a previsao de receitas estaduais deve considerar que qualquer 

alteraçâo no recebimento do FPE e ICMS produziria impactos significativos, pois 

conjuntarnente representam em torno de 70% da composiço das receitas estadusis. 

1.1.1.1. Risco equivalente ao FPE 

0 FPE e uma transferéncia da União reahzada corn base no rateio da receita 

de arrecadaçâo de impostos entre os entes federados, sendo considerado urn 

importante mecanismo para amenizar as desigualdades regionais e promover 0 

equilIbrio socioeconômico entre os Estados. 

A composiçao do Fundo é feita a partir da arrecadacão do Imposto de Renda 

(IR) e do Imposto sobre Produtos IndustrIalizados (IPI). Deste modo, sendo o valor do 

repasse do FPE uma aliquota da arrecadacão do IR mais IPI, o montante transferido 

a cada perIodo O diretamente proporcional ao desempenho da arrecadaçäo lIquida 

desses impostos no periodo anterior. 
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Fato e que neste ano de 2020, a pandemia causada pelo coronavIrus (Covid-

19) tern afetado diretamente a economia. As medidas de isolamento social adotadas 

para reduzir a disseminaçao da doença tern provocado queda da atividade econômica 

e impactos negativos em todos Os setores, inclusive na indüstria. 

De acordo corn a Boletim Focus de 24 de abril de 2020, divulgado pelo Banco 

Central (BCB), a produçâo industrial sofrer6 uma queda de -2,35% em 2020. 

Considerando que o comportamento do Imposto sobre os Produtos Industrializados 

(IPI) para 2021 será determinado, principalmente, pelo comportamento da produção 

industrial em 2020, temos uma indicaçâo de queda na arrecadaço de IPI, mesmo 

que para 2021, a previsâo seja de crescimento. 

Além disso, como medida de contençao da pandemia, 0 Governo Federal 

zerou a aliquota de produtos especIficos utilizados na prevenção e tratamento do 

coronavurus. De acordo corn a Receita Federal (RFB) o custo estimado de renüncia 

do IPI e de R$ 277,86 milhôes para a Decreto no 10.285/2020 e de R$26,16 milhâes 

para o Decreto n° 10.302/2020. 

De forma semeihante, a renda é ligada ao ciclo econômico, corn redução dos 

sa!ários e do nivel de emprego nos perIodos de recessão econômica e 

comportamento oposto quando h6 crescimento da economia. Neste sentido, também 

é esperada urna redução da arrecadação de JR. 

Diante do cenário descrito, temos possibilidade de reduçäo do FPE para 2021 

em ate 5% do valor estimado, que resultará na perda de R$ 190.240.243,55. 

1.1.1.2. Risco equivalente ao ICMS 

As receitas proven ientes da arrecadação de ICMS representaram 20% do 

total des Receitas Correntes estaduais em 2019, sendo a principal fonte de Receita 

Tributária. Nos Ultimos 5 anos, a arrecadação de ICMS no Acre tern mostrado urn 

crescimento médio anual em tomb de 10%, saindo de R$ 964,77 mllhôes em 2015 

pare R$ 1,4 bilhão em 2019, conforme figure 02. 
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Figura 02 - Receita anual de ICMS, em R$ milhöes correntes - 2015 a 2019 
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Fonte: LRF/SEFAZ; Tabulaçães SEPLAG. 

Pars 2020, o quadro positivo apresentado nos anos anteriores deve ser 

alterado, porquanto, assim como no Brash, a pandemia do coronavIrus tern trazido 

incertezas no cenário econômico do Acre e mudanças no consumo da popuIaco. 

Segundo relatório da SEFAZ/AC, pars 0 ano de 2020, a estimativa é de queda de - 

7,7% na arrecadaçâo do ICMS em virtude da redução da atividade ecortômica e da 

demands dos consumidores. 

Outra medida que importa em redução do ICMS e a isençâo de cobrança 

deste imposto na conta de energia para as familias de baixa rends pelo perlodo de 3 

meses (abril a junho). A estimativa e que o benefIcio contemplará mais de 45 mu 

familias e a renUncia de receita será da ordem de R$ 1,8 milhâes. 

E certo que a receita de ICMS de 2021 dependerá do comportamento da 

pandemia em nosso Estado, do tempo de duraçâo das medidas de enfrentamento do 

coronavIrus, da retomada da atividade econômica e dos padrôes de consumo. Neste 
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sentido, conforme as previses econômicas, e prudente estimar uma arrecadacão de 

ICMS menor que o patamar normalmente observado antes da crise. 

No Acre, ha qua se considerar também a possibilidade de ocorréncia de 

catástrofes ambientais, como as recorrentes enchentes e transbordamentos dos rios. 

Algumas delas são de grande proporção, atingindo boa parte da população e 

causando impactos significativos na economia, a exemplo da ocorrida em 2015. 

Naquele ano, conforme estimativas da Defesa Civil, mais 130 mil pessoas 

foram atingidas em 9 municIpios acreanos. Em alguns municIpios a area comercial fol 

completamente afetada e Os setores de agricultura e pecuária sofreram fortes perdas. 

Urn dos reflexos da enchente foi a redução da arrecadação de ICMS de cerca 

O
de 12%, corn perda de R$ 37,46 milhôes entre abril ejuiho de 2015, em comparacão 

ao mesmo perlodo do ano anterior. Vale tern brar que 2014 também foi urn ano atipico 

devido ao transbordamento do Rio Madeira, qua isolou 0 Acre do restante do pals por 

vias terrestres por 64 dias. Deste modo, a arrecadação de 2014 ja ficou abaixo do 

previsto sem os efeitos do isolamento. 

Portanto, ao consideramos o risco de dim inuicão da atividade econômica 

como reflexo da pandemia, associado ao risco de transborclamento dos rios, a 

estimativa de perda na receita de arrecadaçao de ICMS em 2021 seria de ate R$ 70,2 

milhöes. 

Via de regra a receita do ICMS ,6 grandemente impactada pela variaco de 

preços e pela dinâmica do PIB (crescimento, contração ou ostagnação). 

Dessa forma, a inflação da economia guarda estreita relação corn a inflacão 

do ICMS, embora em certas ocasiOes possa se distanciar consideravelmente desta 

em função da maior ou menor significancia de alguns produtos na composição de 

cada deflator especIfico. Por exemplo, aproximadamente 9% da arrecadação do ICMS 

o composta pelo segmento de geraçao e distribuição de energia e aproximadamente 

26,5% 0 composto pela distribuição e consumo de combustIveis. E natural, portanto, 

que choques de preços de energia elOtrica e derivados de petrOteo impactem 

fortemente na inflaçâo espeelfica do ICMS, no so em funcão dos seus efeitos diretos 

imediatos sobre os preços qua compOem a base do imposto, mas também em funcao 

dos efeitos indiretos e defasados sobre o preço de outros bens e serviços que compóe 

a base de arrecadacâo. Nesse aspecto, é relevante anotar que em 2020, o preco dos 

corn bustIveis sofreu sensivel redução em decorrOncia de variacöes no rnercado 
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mundial de petróleo. E possivel, portanto, quo nos anos seguintes ocorram flutuacöes 

semeihantes corn impacto relevantes na receita do ICMS. 

A elevaçao de preços de forma geral produz efeitos sobre a demanda 

agregada da economia, via contraçao do consumo, do investimento e mesmo dos 

gastos do governo. Se por urn [ado a inflação aumenta a base imponivel do ICMS, por 

outro aprofunda a queda do consumo e da produção. Portanto, o logo de forcas entre 

a variação da inflacâo especIfica da base de arrecadaçâo de urn lado, e a variacâo da 

produçâo e consumo por outro, sempre será o grande direcionador da dinâmica da 

arrecadaçâo do ICMS. No curto prazo, enquanto Os hábitos de consumo e as 

expectativas dos agentes nâo sofrem alteracöes significativas, a inflaçâo sobrepuja Os 

0 

	

	efeitos da contração do consumo e produção. A medida, entretanto, que a renda das 

famIlias, o nivel do desemprego e as expectativas dos agentes se deterioram a 

contracâo da demands agregada gera uma queda no prod uto capaz de intensiflcar as 

perdas reals do arrecadação. 

Corn relação ao PIB nacional, importa destacar urns pecuharidade relevante 

da economia acreana: a importância do gasto plblico na rends interns e na demands 

de produtos e serviços. 0 gasto pCzblico, por sua vez, dependente muito dos repasses 

constitucionais, o que estabetece uma inter-relaço da economia local corn a 

economia nacional. Essa interrelação traz consigo riscos assoclados a flutuacão dos 

indicadores macroeconOmicos do pals. Se ha contração do PIB, cai também Os 

repasses federals ao estado e aos municipios acreanos, e por conseguinte a dinâmica 

da renda interna, dos investimentos püblicos e da demanda. Por isto, as flutuacôes 

adversas na economia nacional são largamente transmissIveis a economia acreana e 

A arrecadação do ICMS. 

Os riscos decorrentes da flutuacão de preços e degradac&o dos indicadores 

macroeconOmicos pode afetar a receita prevista do ICMS em 2021 em ate 1.5%, corn 

perdas estimadas de ate R$ 21 niilhöes. 

1.1.1.3. Risco Equivalente ao IPVA 

A Receita do 1PVA, que representou 3,9% da receita tributâria total em 2019, 

esté intimamente associada so poder aquisitivo das famuilas, que, por sua vez, é 

grandernente impactada pelos niveis da atividade econOmica. 
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São duas as formas como a arrecadação do tnbuto säo afetadas: I) a variacão 

na aquisicão de novos veiculos, e ii) o nIvel de inadimplência. 

Na medida em que o poder aquisitivo das famlilas se degrada é natural que 

haja postergação na aquisição de urn novo veiculo ou da substituiçao do antigo. 

Também é certo que crises econômicas restringem o orçamento das famIlias, o que 

eventualmente pode causar urn aumento nas taxas de inadimplência do imposto. 

Os nscos a receita do IPVA em 2021 associados a queda do poder aquisitivo 

das famIlias corno reflexo de redução da atMdade económica, principalmente em 

decorrência da pandemia vivida em 2020, representam perdas de ate 15,5% da 

receita estirnada, podendo ser de ate R$ 11,4 milhôes. 
0 	1.1.1.4. Risco equivalente as Operaçoes de Crédito 

Corn a finalidade de promover o equilIbrio orçamentário e garantir a realização 

de investimentos, o estado do Acre firmou contratos de Operaçães de Crédito junto a 

instituiçOes financeiras nacionais como a Caixa EconOmica Federal e 0 Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e intemacionais corn o 

Banco de Desenvolvimento Interamericano - BID e 0 Banco Intemacional para 

Reconstruçao e Desenvolvimento - BIRD. 

Caixa Econômica Federal 

No contexto atual, os principals riscos vinculaclos a operaçöes de créditos no 

âmbito da Caixa Econômica Federal podem decorrer do atraso na execucão das 

obras, ocasionado pela diminuiçào do ritmo em razão da pandernia do coronavIrus. 

Importante registrar que as obras em execução são oriundas de contratos firmados 

no ano de 2014, cujas Iiberaçôes pelo agente financiador são concomitantes a 

execução. 

• BNDES 

Corn a obrigatoriedade de análise prévia e aprovação pelo BNDES das 

intervençOes a serem realizadas, considera-se o risco da não liberação de recursos 

de aproxirnadamente R$ 40.734.980,27 previstos para o ano de 2021. Para tanto, a 

equipe técnica do Estado tern ampliado as tratativas junto ao banco no intuito de 

reduzir o prazo das análises dos projetos. 

• BID 

De iguat maneira, as Operaçôes de Crédito Internacionais compartilham 0 

risco da permanéncia da paralisacão das atividades no Estado, pelo efeito da 
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pandemia, que pode impactar significativamente a execução dos contratos vigentes. 

E o caso do Contrato de Empréstimo n° 2928/OC-BR contraido junto ao Banco de 

DesenvoMmento thteramericano - BID, para impIementaço do Programa de 

DesenvoMmento Sustentável do Estado do Acre - PDSA - FASE I!, cuja vigência 

encerra em 17/11/2020, contando ainda corn saldo de 32% dos recursos contratados, 

o que representa R$ 92.3 milhôes. 

No entanto, em ato contInuo, está anuido pelo BID e em tramitação junto ao 

Govemo Federal, prorrogação dos desembolsos do Contrato de Emprestimo n° 

2928/0C-BR por mais 12 (doze) meses, passando a viger ate a ano de 2021, 

garantindo a fiel e total execucão dos recursos contratados. 

O 	
BIRD 

Em relaçao ao Programa de Saneamento Ambiental lntegrado e Inclusão 

Socioeconômica - PROSER, empréstimo n° 8442-BR, firmado corn o Banco 

Internacional para Reconstruçâo e Desenvolvimento - BIRD, além dos riscos de näo 

realização das receitas vinculados aos impactos da pandemia, registra-se ainda a 

tendéncia de aumento do dólar, que eleva a quantidade de recursos disponIveis, visto 

a operaçao ser contratada na moeda americana, sobrecarregando a capacidade 

operacional do Estado e das empresas locals em executar o saldo disponivel no prazo 

de encerramento do programa, previsto para 31112/2021; e, Os,  riscos de demora nos 

processos administrativos externos (Banco), tais como avaliaçäo de propostas, 

emiss&o de não objeçöes, etc.: e infernos ao governo, tais como efaboração dos 

processos e realização das Iicitacôes. Nesse sentido, a Estado do Acre està iniciando 

urn pleito junto ao Banco Mundial para aumentar o prazo do programa em, pelo 

menos, mais 24 meses 

Pelo exposto, caso os riscos indicados se concretizarem, 0 Programa cone 

nisco de não realizar cerca de 30% do previsto, sendo este montante equivalente a R$ 

110.460.852,79. 

1.1.2. Riscos provenientes da Previsäo da Despesa 

Urn dos principals riscos da despesa trata-se do aumento do deficit 

previdencirio. Nos üftimos anos (2015 a 2019) o deficit previdenciârio tern crescido a 

urna extraordinária taxa anual de 65%. Segundo as projeçôes do Instituto de 

Previdência do Acre, em 2021, atingirá R$ 710,37 mllhães e continuaré a crescer pelos 
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153,6 

próximos anos, confot-me observa-se na figura 3. 0 deficit é suprido pelos Recursos 

do Tesouro (Fonte 100), e portanto, caso nâo haja crescimento equivatente das 

receitas próprias, tanto menor será a alocação de recursos para investimentos em 

areas importantes no Øesenvotvimento do estado. 

Figure 03 - Deficit da Previdéncia do Estado do Acre -2015 a 2023 
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Alérn do risco do deficit previdenciário, nao podemos deixar de considerar o 

risco de aumento nas despesas de saüde em decorrência da pandemia de Covid-19. 

Ate agora näo é possivel estimar corn precisão a dimensâo do impacto da pandemia 

sobre o sistema do satde e por quanto tempo perdurarã. De modo que é razoável 

presumir pare 2021 urn gasto corn satde major do que seria estimado se não 

houvesse a pandemia em 2020. 

Ha também o risco da ocorrência do frustraçäo das receitas, já que as 

despesas acompanham o comportamento das receitas. Neste caso, a estado deverá 

realizar reestimativas de receita, adotar medidas de contingenciamento e realocacão 

de recursos de maneira a garantir o equilIbrio das contas e a cumprimento des metes 

fiscais. 

2. 	Riscos da Divida Püblica 

0 serviço da dIvida estadual abrange a pagamerito de juros, amortizacöes e 

corn issôes sobre as empréstimos tomados aos entes credores elou agentes 

financeiros envolvidos. 

A dIvide total contratada, administrada polo Tesouro do Estado, apurada em 

31-12-2019, apresentou urn estoque de R$ 3.727.474.999,16 (três bilhâes, setecentos 

e vinte e sete milhöes, quatrocentos seterita e quatro mu, novecentos e noventa e 

nove reals e dezessejs centavos). Este valor teve urn decréscimo de -2,99% em 

relação ao estoque do final do exercIclo de 2018, que era de R$ 3.842.401751,16 

(trés bilhôes, oitocentos e quarenta e dois milhães, quatrocentos e urn mil, setecentos 

e cinquenta e urn reals e dezesseis centavos). Do total da dMda, 49% refere-se a 

dIvida interna, 47%, a divida externa e 4%, precatórios posteriores a maio de 2000. A 

tabela 01 traz urn resumo do endividamento do Estado. 

Tabeia 01 - Resumo do Endividamento do Estado - Adm. Direta e Indireta 
R$ 1.00 

Estoque da divida contratada 3.727.474.99916 
Divida Interna 1.913.810.664,36 
Divida Externa 1.813.664-334,77 
Estoque de Precatórlos 164.944.096,69 

Precatórios Anteriores a 05.05.2000 16.285.517,76 

Precatórios Posteriores a 05.05.2000 148.658.578,93 
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Total da divida consoLidada 3.876.133.578,09 

  

Fonte: SEFAZ 

Nota: PrecatOrios Anteriores a 05.05.2000, no valor de R$ 16.285.517,76, no fazem parte da divida 
consotidada - RGF, porém, compem outras dividas no integrantes da divida consolidada e aparecem 
no estoque de precatórios. 

0 principal risco da divide incide sobre a Divide Contratada Externa, porquanto 

Os contratos são indexados ao càmbio. A Divida Externa, compôe-se de contratos de 

financiamento corn organismos internacionais, destacando-se os empréstimos corn 0 

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinado ao Programa de 

O 	
Desenvolvimento Sustentável do Estado do Acre - PDSA, e Banco Internacional para 

Reconstruçâo e Desenvolvimento - BIRD, destinado ao Programa de Saneamento 

Ambiental e lnclusão Socioeconômica do Acre - PROSER. 

A divida rIativa a estes contratos, em valores de 31 de dezembro de 2019, 

sornava R$ 1.813.684.334,77 (urn bithäo, oitocentos e treze milhães, seiscentos e 

oltenta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reals e setenta e sete centavos). Porém, 

o cenário de incertezas vivido pela economia munclial, face a pandemia de Covid-1 9, 

tern elevado o valor do dôlar para patamares surpreendentes, majorando o valor da 

divida externa do Acre. 

Para exemptificar, corrigindo o valor da divide na data de 14 de maio de 2020, 

a divida aumentaria para R$ 2.671.277.550,21 (dois bilhães, seiscentos e setenta e 

urn miihães, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e vinte e urn 

centavos). Apenas neste intervalo de 31 de dezembro de 2019 a 14 de malo de 2020, 

a cotação do Dólar dos Estados Unidos saltou de R$ 4,0307 para R$ 5,9372. 

Em 2019 foram realizados desembolsos para amortizacöes, juros e outros 

encargos da divide externa no valor de R$ 196.929.680,80 (cento e noventa e seis 

milhôes, novecentos e vinte $ nove mil, seiscentos e oitenta reals e oltenta centavos), 

conforme observa-se na tabela 02. Tendo em vista os valores pagos em 2019 e 

considerando a variação da taxa de cãmbio, a divida aumentaria em 47%, sendo 0 

valor do acréscimo de R$ 93.117.393, 65. 

Tabela 02- Pagarnentos realizados corn servico da Divida Externa em 2019 

Divida Externa 
	

2019 
Amortizacao 
	 110.187.154,24 
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0 

Juros e outros encargos  
Total da divida consolidada 

Fonte: SAFIRA 

  

86.742.526,56 

   

  

196.929680,80 

   

A seguir, temos o resumo dos principals riscos flscais apresentados neste 

anexo, bern como as providéncias a serem adotadas, caso se concretizem. Observe 

a tabela 03. 

Tabela 03 - Resumo dos Riscos Fiscais e Providências 
ARF (LRF, art 40, § 30 Em R$ mdhâes 

RISCOS FISCAIS PASSIVOS PRO VIDENCIAS 

Descriçâo - Valor Descriçâo Valor 

Frustraçâo do Rceitas - FPE a ICMS 281,4 
Contingenciamento do despesa fonte 
100 26954 

Reserve do Contingéncia 12 

Operacães de Crédito 243,5 Contirigenciamento de despesa fonte 
500 243,5 

Divida Externa 931 Margem do Expansão das Despeses 
ObrigatOrias do Caráter Continuado 931 

TOTAL 618 TOTAL 618 
Fonte: SEPLAG 
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